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O Município de São João Del Rei torna público que estarão abertas, no período a seguir 
indicado, as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas 
para as funções públicas de Agente de Combate às Endemias e Agente de Comunitário de 
Saúde observados os termos da Lei Orgânica do Município de São João Del Rei, de 21 de 
março de 1990; da Lei Municipal nº 5.038, de 28 de julho de 2014, que “Dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São João Del-Rei e, dá outras providências.”, 
da Lei nº 5.820 de 30 de novembro de 2021), que Regulamenta o § 5º do artigo 198 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e dá outras providências, Lei nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, da Portaria de Consolidação Nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para 
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, Portaria de Consolidação Nº 2, 
de 28 de Setembro de 2017, consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde 
do Sistema Único de Saúde, Lei 11.350, de 05 de outubro de 2006 e demais legislações 
complementares pertinentes e normas estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, seus anexos e seus eventuais 

aditamentos, bem como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, 
obedecidas as legislações pertinentes e visão preenchimento e vagas destinadas ao exercício de 
Função Pública da Prefeitura Municipal de São João Del Rei e de futuras vagas a serem providas 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, de acordo com a necessidade e a 
conveniência da Prefeitura, sendo que sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade técnica 
e operacional da Fundação Mariana Resende Costa - FUMARC, com apoio da Prefeitura Municipal 
de São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del Rei – 
CEP: 36.307-330. 

1.2. Este Processo Seletivo Simplificado será constituído de uma única etapa, consistindo na aplicação 
de Prova Objetiva de múltipla escolha de caráter eliminatório e classificatório. 

 

1.3. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das instruções e das 
condições deste Processo Seletivo Simplificado tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos  e nas normas legais mencionadas e aplicadas à espécie, com a garantia do 
contraditório e da ampla defesa, extensivo a eventuais aditamentos, comunicados, instruções e 
convocações relativas ao Processo Seletivo Simplificado, que passarão a fazer parte deste Edital 
como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 
desconhecimento. 

1.4. Todas as publicações oficiais referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão feitas no  
quadro de avisos de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal de São João Del Rei, 
situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del Rei – CEP: 36.307-330, bem 
como divulgadas no endereço eletrônico <www.fumarc.com.br> e publicadas no Diário do 
Município da Prefeitura Municipal de São João Del Rei <https://www.saojoaodelrei.mg.gov.br> 
e em jornal de grande circulação. 

http://www.fumarc.com.br/
https://www.saojoaodelrei.mg.gov.br/
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1.4.1. Aos candidatos cumpre o dever e a exclusiva responsabilidade de acompanhar as referidas 
publicações e divulgações nos meios elencados no item 1.4 deste Edital.  

1.5. Até a homologação, a FUMARC prestará informações e esclarecimentos ao candidato pelos 
seguintes meios:  

 FUMARC - Av. Francisco Sales, 540 - bairro Floresta - Belo Horizonte - MG.  
Horário de funcionamento: dias úteis, das 9h às 12h e das 13h às 17h.  

 Endereço Eletrônico FUMARC: <www.fumarc.com.br> 

 Telefones: (31) 3249-7403 / 3249-7404 / 3249-7455, dias úteis, de 9h às 12h e de 13h às 17h.  

1.6. O candidato, ao efetuar sua inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, autoriza que a 
Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a FUMARC disponham de seus dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 
– Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e suas alterações. 

1.6.1. No momento da inscrição ou isenção, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos 

que constam neste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis, incluindo-se publicação em jornais, divulgação de material através de e-mail 

e redes sociais, imagens expostas em redes sociais públicas, sejam tratados e processados de 

forma a possibilitar a efetiva execução do Processo Seletivo Simplificado, com a aplicação dos 

critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seu nome, número 

de inscrição e notas, em observância aos princípios de publicidade e transparência que regem a 

Administração Pública e nos termos do Decreto 48.237, de 22 de julho de 2021(dispõe sobre a 

aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo). 

1.7. Face ao cenário de enfrentamento da pandemia de Covid-19, na realização deste Processo 
Seletivo Simplificado serão cumpridos todos os protocolos sanitários e de segurança definidos 
pelas autoridades competentes. O cumprimento dos protocolos sanitários é obrigatório para a 
realização das provas. 

1.8. Todos os horários definidos neste edital e seus eventuais aditamentos e retificações, assim como 
nas comunicações e convocações dele decorrentes, têm como referência o horário oficial de 
Brasília-DF. 

1.9. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado regulamentado por este Edital terão 
sua relação de trabalho regida pelo Estatuto dos Servidores Público Municipal e farão parte do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São João Del Rei. 

1.10. Local de Trabalho: No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São João Del Rei/MG e de 
acordo com as necessidades da Secretaria. 

1.11. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 
Prefeitura Municipal de São João Del Rei. 

1.12. O envio de documentos previstos neste Edital poderá ser feito por meio de upload por link 
disponibilizado no sítio eletrônico <www.fumarc.com.br> ou entregue presencialmente, na 
Prefeitura Municipal de São João Del Rei, no setor da Secretaria Municipal de Administração de 

http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
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São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del Rei, dias 
úteis, das 9h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min.  

1.12.1. Os documentos digitalizados deverão estar legíveis, sob pena de serem considerados inválidos 

para fins de análise. 

1.12.2. Somente serão aceitos para upload, documentos nas extensões “JPG”, “PNG” ou “PDF”, no 
tamanho máximo de 3MB, por item, conforme nomenclatura do mesmo. 

 

1.12.3. Não serão aceitos documentos encaminhados via postal, correio eletrônico ou por requerimento 
administrativo, salvo aqueles determinados pela Prefeitura Municipal de São João Del Rei 
/MG ou determinação judicial. 

2 – DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
2.1. Especificações das funções públicas: 
 

Função Pública: Agente Comunitário de Saúde  

Vencimento Inicial R$2.424,00 

Regime Jurídico 

Regime jurídico regulamentado pela Lei nº 
11.350/2006 e subsidiariamente pelo regime 
jurídico único previsto no artigo 85 da Lei 
Orgânica e o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São João Del Rei/MG, 
regulamentado na Lei Municipal nº 5.038, de 28 
de julho de 2014. 

Vagas (Concorrência Ampla) 67 

Vagas reservadas as pessoas com 
deficiência (PCD) 3  

Carga Horária 40 horas semanais 

Escolaridade e Requisito exigidos 

Ensino Médio Completo; 

Conclusão, com aproveitamento, de curso de 
formação inicial, com carga horária mínima de 
40horas; 

Residir na área de abrangência em que irá atuar 
no mínimo um ano antes da publicação do edital. 

 

 

 

Descrição sumária das atividades 

 

 

 

Exercer atividades de prevenção de doenças e 
promoção da saúde, mediante ações domiciliares 
ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com a lei nº: 
11.350/06 com as alterações da Lei 13.595/18, 
com as diretrizes do SUS e a legislação municipal 
vigente (Lei nº 5.820 de 30 de novembro de 2021), 
sob supervisão do gestor municipal. 

 

http://sgc.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/?Download=11130
http://sgc.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/?Download=11130
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Função Pública: Agente de Combate às Endemias 

Vencimento Inicial R$2.424,00 

Regime Jurídico 

Regime jurídico regulamentado pela Lei nº 
11.350/2006 e subsidiariamente pelo regime 
jurídico único previsto no artigo 85 da Lei 
Orgânica e o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São João Del Rei/MG, 
regulamentado na Lei Municipal nº 5.038, de 28 
de julho de 2014. 

Vagas (Concorrência Ampla) 3 

Vagas reservadas as pessoas com 
deficiência (PCD) 

(*) 

 

Carga Horária  40 horas semanais 

Escolaridade e Requisitos exigidos 

Ensino Médio Completo;  

Conclusão, com aproveitamento, de curso de 
formação inicial, com carga horária mínima de 
40horas. 

Descrição Sumária das atividades 

Exercer as atividades de vigilância, prevenção e 
controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com a lei nº: 
11.350/06 com as alterações da Lei 13.595/18, 
com as diretrizes do SUS e a legislação municipal 
vigente (Lei nº 5.820 de 30 de novembro de 2021), 
sob supervisão do gestor municipal. 

  (*) Não haverá reserva de vagas para PCD de provimento imediato, em razão do quantitativo de vagas oferecido. 
 

2.1.1. Para função pública de Agente Comunitário de Saúde, quando convocado para admissão, o 
candidato deverá apresentar comprovante de residência do último ano (fatura de água, energia 
elétrica, IPTU, telefone ou internet) que comprove o domicílio na área de abrangência em que irá 
atuar. 

2.1.2. O número de vagas por área de abrangência consta no Anexo II, parte integrante deste Edital. 

2.1.3. As vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
serão preenchidas observando a ordem de classificação final.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo Simplificado será contratado de acordo com a 
necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde de São João Del Rei, Minas Gerais, 
se atendidas às seguintes exigências: 

a) Ter sido aprovado e classificado neste Processo Seletivo Simplificado; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica; 

http://sgc.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/?Download=11130
http://sgc.camarasaojoaodelrei.mg.gov.br/?Download=11130
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c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data de contratação; 

d) Encontrar-se no pleno exercício dos direitos civis e políticos; 

e) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

f) Estar em dia com as obrigações militares, sendo candidato do sexo masculino; 

g) Possuir a escolaridade/requisitos exigidos para a função pública pretendida, de acordo com o 
disposto no item 2.1 deste Edital, apresentando a devida documentação comprobatória; 

h) Cumprir as determinações deste Edital; 

i) Ter boa saúde física e mental e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício das 
funções da função pública para o qual se inscreveu. Para tanto, poderá ser submetido a exames 
adicionais realizados por profissionais da Prefeitura Municipal de São João Del Rei ou por ela 
indicados. 

3.2. O candidato aprovado que, na data da convocação, não reunir ou não comprovar os requisitos 
elencados no item 3.1 acima, perderá o direito à contratação. 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. Disposições gerais: 

4.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente por meio da internet no endereço eletrônico 
<www.fumarc.com.br> e na forma descrita neste Edital. 

4.1.2. Antes de efetuar a Inscrição e/ou solicitar Isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos. 

4.1.3. O candidato deverá possuir, obrigatoriamente, Cadastro de Pessoa Física – CPF e documento 
de identidade, com número de registro geral, emitido por órgão do Estado de origem, cujos 
números deverão ser informados em campos próprios constantes do Requerimento de Inscrição 
ou Isenção.  

4.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional e extemporânea. Não serão 
aceitas, em nenhuma hipótese, inscrições condicionadas a outros atos, bem como apresentação 
de documentos após as datas estabelecidas. 

4.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou 
outro meio que não os estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

4.1.6.  A isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 

4.1.7. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se 
às etapas deste Processo Seletivo Simplificado. 

4.1.8. O candidato poderá concorrer somente para uma única função pública/área de abrangência, 
devendo indicá-la no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, prevalecendo à última 
inscrição no caso de multiplicidade. 

4.1.8.1. As áreas de abrangência estão contidas no Anexo II deste Edital. 

4.1.9. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, de um mesmo candidato, independentemente 
da função pública/região de abrangência escolhidas, prevalecerá à última inscrição ou isenção 

http://www.fumarc.com.br/
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cadastradas, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais isenções ou inscrições 
realizadas serão desconsideradas.  

4.1.10. Após confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou isenção, não serão aceitos: 

 

a) Alteração da função pública e da área de abrangência pretendidas, indicadas pelo candidato 
no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou isenção; 

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para 
a condição de pessoa com deficiência. 

4.1.11. O candidato para consultar ou acompanhar as informações de sua inscrição ou isenção deverá 
acessar o site FUMARC, <www.fumarc.com.br>, no link disponibilizado, com seu número de 
inscrição/controle.  

4.1.12. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição, o pagamento efetuado em quantia 
inferior ou fora do prazo informado neste edital, determinará o cancelamento automático da 
Inscrição. 

4.1.13. As informações constantes no Requerimento de Inscrição ou Isenção são de inteira 
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a 
FUMARC de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato 
ou incompleto. 

4.1.14. As declarações falsas ou inexatas dos dados constantes no Requerimento de Inscrição ou 
Isenção ou falsidade de qualquer declaração, que comprometam a lisura do certame, 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, sendo garantido ao candidato o direito à 
ampla defesa. 

4.1.15. A Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a FUMARC não se responsabilizam por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por 
operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem 
técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª 
(segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for 
atribuível exclusivamente aos organizadores do Processo Seletivo Simplificado. 

4.1.16. A veracidade dos dados informados no ato da inscrição ou isenção são de exclusiva 
responsabilidade do candidato. 

4.2. Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

4.2.1. O valor correspondente à Taxa de Inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

4.2.2. As inscrições deverão ser efetuadas, exclusivamente, via internet, a partir das 00h01min (horário 
de Brasília) do dia 19 de dezembro de 2022 às 23h59min do dia 17 de janeiro de 2023, no 
endereço eletrônico <www.fumarc.com.br>, Processo Seletivo Simplificado Prefeitura Municipal 
de São João Del Rei, clicar em “Faça sua Inscrição”, conforme os procedimentos estabelecidos 
a seguir: 

http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
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a) Preencher o Requerimento de Inscrição, selecionando a opção a função pública e a área de 
abrangência para o qual concorrerá, dentre as funções públicas constantes do item 2.1 e as áreas 
de abrangência constantes no Anexo II, de acordo com este Edital; 

b) Conferir os dados cadastrados, confirmá-los e transmiti-los pela internet; 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário, que estará disponível para impressão somente no período 
de inscrição; 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no item 4.2.1 até o dia 18 
de janeiro de 2023. 

4.2.2.1. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet será disponibilizado um Posto 
de Atendimento com computador e impressora e acesso à internet, nos dias úteis do período 
de inscrição, das 09h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, na Prefeitura 
Municipal de São João Del Rei – Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del 
Rei.  

4.2.3. A eventual impressão da 2ª via do boleto bancário, que ficará disponível até às 15 horas do dia 
18 de janeiro de 2023, somente será possível, caso o candidato tenha concluído a sua inscrição, 
como determinado no item 4.2.2. 

4.2.4. O boleto bancário ou 2ª via do boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá 
ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura 
dos dados e do código de barras e ser pago até o dia 18 de janeiro de 2023. 

4.2.5. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento do valor 
da inscrição impresso no boleto bancário, na rede bancária, observados os horários de 
atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária, até o dia 18 de janeiro 
de 2023. 

4.2.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 
em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que 
antecede o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste 
Edital. 

4.2.7. A impressão do boleto bancário ou de sua segunda via em outro tipo de impressora é de 
exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de São João Del 
Rei e a FUMARC de eventuais dificuldades na leitura do código de barras e consequente 
impossibilidade de efetivação da inscrição. 

4.2.8. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à FUMARC, pela instituição 
bancária, do pagamento do valor da taxa de inscrição concernente ao candidato, sendo 
automaticamente desconsiderado o Requerimento de Inscrição em que o pagamento não for 
comprovado, for feito a menor ou efetuado após a data de 18 de janeiro de 2023, estabelecida 
neste Edital. 

4.2.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência 
ou depósito em conta corrente, DOC, TED, PIX, cheque, cartão de crédito, ordens de pagamento 
ou qualquer outra forma diferente daquela prevista neste Edital. 

4.2.10. O boleto bancário devidamente quitado, sem rasuras, emendas e outros, será o comprovante 
de requerimento de inscrição provisório do candidato neste Processo Seletivo Simplificado. Para 
esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do 
pagamento realizado até a data limite do vencimento – 18 de janeiro de 2023, não sendo 
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considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser 
processado ante a eventual insuficiência de fundos ou outras situações que não permitam o 
pagamento efetivo do valor da taxa de inscrição.  

4.2.11. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento da taxa de inscrição 
nos termos do presente Edital, bem como as inscrições deferidas através das solicitações de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

4.2.12. A listagem dos candidatos que tiverem as suas inscrições deferidas será divulgada no endereço 
eletrônico <www.fumarc.com.br>até o dia 30 de janeiro de 2023. 

4.2.13. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida por inconsistência no pagamento 
do valor da taxa de inscrição, o mesmo deverá se manifestar formalmente por meio de recurso 
previsto neste Edital no item dos recursos e seus subitens. 

 
4.3. Da devolução da taxa de inscrição 

4.3.1. A importância relativa ao valor da taxa de inscrição poderá ser devolvida nas hipóteses de:  

a) Cancelamento ou suspensão do concurso, previstos na Lei Estadual nº 13.801, de 26 de 
dezembro de 2000.  

b) Pagamento extemporâneo; 

c) Pagamento em duplicidade do mesmo boleto;  

d) Pagamento com valor em desconformidade com o do valor da inscrição. 

4.3.2. O valor somente será devolvido se solicitado conforme disposto neste Edital, e, após análise do 
Requerimento e documentos comprobatórios e consequente aprovação da Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado.  

4.3.3. Indeferida a devolução, cabe ao candidato o direito ao contraditório, exercido por recurso a ser 
encaminhado à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, no prazo e termos previstos neste 
Edital no item dos recursos e seus subitens. 

4.3.4. Nos casos de suspensão deste Processo Seletivo Simplificado em que já tenha sido realizada a 
prova na data prevista, o candidato não terá direito à devolução do valor da inscrição, garantido 
o contraditório. 

4.3.5. Nos casos de cancelamento do Processo Seletivo Simplificado, mesmo que já tenha sido 
realizada a prova, o candidato terá direito à devolução do valor da inscrição. 

4.3.6. O candidato deverá requerer a devolução do valor da Inscrição por meio do preenchimento, 
assinatura e digitalização do Requerimento para Devolução da Inscrição que será 
disponibilizado no endereço eletrônico <www.fumarc.com.br>, nos prazos abaixo: 

a) em até 30 (trinta) dias úteis após a publicação do Ato de cancelamento, suspensão do 
Processo Seletivo Simplificado ou divulgação da data da prova, para os pedidos de devolução 
nos termos do item 4.3.1, alíneas “a”, ou 

b) em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento do período de inscrições, para os pedidos de 
devolução nos termos do item 4.3.1, alíneas “b”, “c” e “d”. 

4.3.7. No Requerimento para devolução do valor da inscrição, o candidato deverá informar os 
seguintes dados: 

a) motivação para solicitação da devolução, conforme previstos neste edital;  

http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
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b) nome completo, número da identidade, do CPF, e da inscrição do candidato;  

c) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente 
e CPF do titular da conta; 

d) números de telefones, com código de área, para eventual contato; 

e) endereço completo, inclusive CEP. 

4.3.8. O Requerimento de Devolução da Taxa de Inscrição, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato e acompanhado da cópia de seu documento de identidade, do comprovante de 
pagamento da inscrição e laudo médico, quando for o caso, poderão ser apresentados por uma 
das seguintes formas: 

a) digitalizados pelo e-mail <fconcursosatendimento@pucminas.br>, colocando no assunto: 
DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – PSS PREFEITURA DE SÃO JOÃO DEL REI; 

b) presencialmente, na Prefeitura Municipal de São João Del Rei no setor da Secretaria 
Municipal de Administração de São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 
199 – Centro – São João Del Rei, dias úteis, das 9h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min. 

b.1) deverá ser entregue em envelope fechado, contendo na parte externa e frontal os 
seguintes dados: 

 

 

 

4.3.9. Para validade da solicitação, o candidato deverá observar e cumprir os prazos previstos neste 
Edital. 

4.3.10. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados 
requeridos para a eventual devolução do valor da inscrição, não podendo atribuir à Prefeitura 
Municipal de São João Del Rei ou à FUMARC a responsabilidade pela impossibilidade de 
devolução, caso os dados sejam insuficientes ou incorretos. 

4.3.11. O depósito bancário de devolução da taxa de inscrição não será realizado em conta salário ou 
conta poupança. 

4.3.12. Nos casos previstos no item 4.3.1, alínea “a”, o valor a ser devolvido ao candidato será corrigido 
monetariamente pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM ou por outro 
índice que vier a substituí-lo, desde a data do pagamento da inscrição até a data da efetiva 
devolução.  

4.3.13. O candidato que não requerer a devolução do valor da taxa de inscrição nos termos 
estabelecidos neste Edital, não poderá requerê-la posteriormente. 

4.3.14. A Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a FUMARC não se responsabilizarão por 
solicitação de inscrições não recebidas por falhas de ordem técnica dos computadores dos 
interessados, de falhas ou interrupção de comunicação, de congestionamento das linhas de 
comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 

PSS PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI – Edital nº 11/2022 

REFERÊNCIA: SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE CONTROLE/INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PÚBLICA/ÁREA DE ABRANGÊNCIA PRETENDIDA: 

mailto:fconcursosatendimento@pucminas.br
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processamento do pagamento do valor da inscrição, bem como outros fatores alheios à suas 
responsabilidades que impossibilitem a transferência de dados. 

4.4. Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 
 

4.4.1. Para solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá observar 
rigorosamente as condições previstas neste Edital. 

4.4.2. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, é garantido 
o acesso à isenção da taxa de inscrição deste Processo Seletivo Simplificado a todos os 
candidatos que, em razão de limitações de ordem financeira, não possam arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua 
família, podendo esta situação de hipossuficiência ser comprovada por qualquer meio 
legalmente admitido, com plena consciência do candidato das implicações civis, criminais e 
administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

4.4.3. O candidato comprovadamente desempregado ou na condição de hipossuficiência econômico-
financeira, que não dispõe de recursos para o pagamento da inscrição, sem prejuízo do próprio 
sustento e de sua família, que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico, de que trata Decreto Federal nº 11.016, de 2022 ou que se julgue 
enquadrar em outras situações e padrões de hipossuficiência poderá pleitear a isenção da taxa 
de inscrição, cabendo exclusivamente ao mesmo comprovar sua condição de forma suficiente 
e indubitável, valendo-se de qualquer meio plausível e legalmente admitido. 

4.4.4. No Requerimento de Isenção que deverá ser impresso, assinado e enviado, o candidato firmará 
declaração de que é desempregado, que não se encontra em gozo de nenhum benefício 
previdenciário de prestação continuada, exceto a proveniente de seguro desemprego, ou que 
se encontra em condição de hipossuficiência econômico-financeira e que sua situação 
econômico financeira não permite pagar o valor da inscrição deste Processo Seletivo 
Simplificado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração. 
 

4.4.5. O candidato para requerer a isenção do valor de inscrição deverá acessar o endereço eletrônico 
<www.fumarc.com.br>, exclusivamente, das 00h01min do dia 19 de dezembro de 2022 às 
23h59 do dia 20 de dezembro de 2022 e proceder da seguinte forma: 

a) Clicar em “Faça sua Inscrição”, preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, informando 
todos dados exigidos; 

b) Após preenchimento e confirmar os dados, clicar em “Solicitar Isenção”;   

c) Imprimir o Requerimento de Isenção, assiná-lo, marcar a condição em que se enquadra e instrui-
lo com a documentação comprobatória pertinente. 

4.4.6. Para obter a isenção na condição de hipossuficiência econômica financeira o candidato 
deverá comprovar ser inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico, indicando em campo específico no Requerimento Eletrônico de Inscrição o Número 
de Identificação Social – NIS válido atribuído pelo CadÙnico, pertencente ao candidato ou ser 
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 2022.   
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4.4.7. Para obter a isenção na condição de desempregado, em cumprimento à Lei Estadual nº 13.392, 
de 1999, o candidato NÃO poderá se enquadrar em qualquer das situações a seguir: 

a) possuir vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS; 

b) possuir vínculo estatutário vigente com o poder público, nos âmbitos federal, estadual ou 
municipal; 

c) possuir contrato de prestação de serviços vigente com o poder público, nos âmbitos federal, 
estadual ou municipal; 

d) exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma; 

e) encontrar-se em gozo de benefício previdenciário de prestação continuada, exceto o 
proveniente de seguro-desemprego; 

f) dispor de recursos para o pagamento da inscrição, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 
família. 

4.4.7.1. O candidato que comprovadamente estiver desempregado, poderá pleitear a isenção, 
cabendo exclusivamente a este comprovar essa condição, devendo enviar: 

a) O Requerimento de Isenção assinado, em que o candidato declarará que não dispõe de 
recursos para o pagamento do valor da inscrição, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 
família; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho, das páginas com foto, qualificação civil, página referente ao 
primeiro contrato de trabalho, página do último contrato de trabalho com o registro de saída 
e página posterior ao último contrato de trabalho em branco e outras páginas contendo 
anotações pertinentes (se houver); 

c) Outros documentos que porventura julgue necessários. 

4.4.7.2. Caso o vínculo de trabalho do candidato tenha sido registrado em páginas de Anotações Gerais 
da CTPS, além da cópia desta página e da posterior, seja qual for a informação, o candidato 
deverá apresentar cópia da página em que foi registrado o último Contrato de Trabalho ou 
outras informações pertinentes. 

4.4.7.3. Se na CTPS constar anotação de CTPS anteriores e/ou de recadastramento, o candidato 
deverá apresentar também cópias destas CTPS’s anteriores, relativas às páginas que 
contenham fotografia, qualificação civil, último contrato de trabalho com a devida escrituração 
da data de saída do último emprego e página subsequente.  

4.4.8. Para requerer a isenção na condição de desempregado que NUNCA TRABALHOU, o candidato 
deverá enviar o Requerimento de Isenção, devidamente assinado, bem como, deverá 
apresentar cópia das páginas da CTPS que contenham a foto, qualificação civil, contrato de 
trabalho em branco e Anotações Gerais em branco. 

4.4.9. O Requerimento de Isenção assinado, com a indicação do número do NIS e/ou com os outros 
documentos comprobatórios elencados no item 4.4 e seus subitens, para pleitear a Isenção da 
Taxa de Inscrição deverão ser enviados ou entregues, nos dias 19 e 20/12/2022, por uma das 
seguintes formas: 

a) Digitalizados, via upload, por link correspondente, no momento da solicitação de isenção da 
taxa, ou, 
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b) presencialmente, na Prefeitura Municipal de São João Del Rei no setor da Secretaria 
Municipal de Administração de São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 
199 – Centro – São João Del Rei, dias úteis, das 9h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min. 

b.1) No envelope deverá conter a seguinte referência: 

PSS PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI – Edital nº 11/2022 

REFERÊNCIA: PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE CONTROLE/INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PÚBLICA/ÁREA DE ABRANGÊNCIA PRETENDIDA: 

4.4.10. Para validade da solicitação de Isenção, o candidato deverá observar e cumprir os prazos 
previstos neste Edital. 

4.4.11. Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o previsto 
neste Edital.  

4.4.12. O candidato poderá, a critério da Prefeitura Municipal de São João Del Rei e FUMARC, ser 
convocado para apresentar documentação original, bem como outros documentos 
complementares, não sendo admitido em hipótese alguma a apresentação ou inclusão, em 
grau de recurso, de novos documentos. 

4.4.13. As solicitações de isenção serão analisadas pela FUMARC, salvo a condição prevista quando 
da informação do Número de Identificação Social (NIS), cuja consulta será realizada junto ao 
órgão gestor do CadÚnico, o qual deliberará sobre o deferimento ou indeferimento da 
solicitação de isenção. 

4.4.14. A solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição que não atender a qualquer das exigências e 
prazos determinados neste Edital será indeferida. 

4.4.15. Não serão consideradas as solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição encaminhadas via 
fax, correio eletrônico ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital, assim como 
aquelas apresentadas fora do prazo determinado no item 4.4.5 deste Edital 

4.4.16. Não será concedida isenção no pagamento da taxa de inscrição, o candidato que incorrer nas 
seguintes situações: 

a) deixar de efetuar a solicitação da isenção pela internet dentro do prazo fixado, ou fazê-lo 
por meio distinto deste edital; 

b) não observar os prazos para o envio e/ou entrega do requerimento de isenção e da 
documentação comprobatória neste edital; 

c) não assinar e/ou não enviar o requerimento de isenção; 

d) informar incorretamente o Número de Identificação Social (NIS) ou informá-lo sendo 
inválido, excluído, não cadastrado, de outra pessoa, não atualizado por período superior a 
24 meses contados da data de solicitação de isenção, com renda fora do perfil ou não o 
informar;  
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e) enviar ou entregar a documentação comprobatória em desacordo com as normas 
estabelecidas neste edital; 

f) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

g) fraudar ou falsificar documentos. 

4.4.17. Poderão ser realizadas diligências para comprovação da situação declarada pelo candidato.  

4.4.18. Constatada a irregularidade no deferimento da isenção, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

4.4.19. O resultado da análise das solicitações de isenção será divulgado por meio de publicação 
oficial no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de São João Del Rei e divulgado no 
endereço eletrônico <www.fumarc.com.br>, até a data provável de 29 de dezembro de 2022. 

4.4.20. A fundamentação objetiva sobre o indeferimento da solicitação de isenção estará disponível 
para consulta do candidato no endereço eletrônico <www.fumarc.com.br> por meio de consulta 
individual. 

4.4.21. Da decisão do indeferimento das solicitações de isenção caberá recurso, na forma 
estabelecida neste Edital no item dos recursos e seus subitens. 

4.4.22. O candidato cuja solicitação de isenção do valor de inscrição for indeferida (não aceita), após 
Resultado dos Recursos, para efetivar sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado, deverá 
acessar o endereço eletrônico <www.fumarc.com.br> e emitir a 2ª via do boleto conforme 
estabelecido no item 4.2.3 deste Edital e efetuar o pagamento até dia 18 de janeiro de 2023.  

4.4.23. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do boleto não terá a 
solicitação de inscrição efetivada. 

4.4.24. O candidato cuja solicitação de isenção de pagamento do valor de inscrição for deferida 
(aceita) estará automaticamente inscrito no Processo Seletivo Simplificado e deverá acessar 
seu Cartão de Informação – CI, disponível para impressão, no endereço eletrônico 
<www.fumarc.com.br>, 05 (cinco) dias úteis antes da data de realização da prova. 

4.5.  Das vagas destinadas às pessoas com deficiência 

4.5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989, é assegurado o direito 
de inscrição para as funções públicas, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, 
conforme previsão no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
dadas pelo Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada 
pelo Decreto nº 8.368/14 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista), bem como na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ (“O 
portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Concursos Públicos/Processos 
Seletivos, às vagas reservadas aos deficientes”); na Lei Federal n. 14.126, de 22 de março de 
2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n. 6.949/2009. 
 

http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
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4.5.2. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º 
do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei nº. 7.853, 
de 1989, com as alterações advindas do Decreto Federal nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
bem como a Súmula 377 do STJ. 

4.5.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para 
a função pública. 

4.5.4. É garantido à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste Processo Seletivo 
Simplificado, desde que as atribuições e aptidões específicas estabelecidas para a função 
pública pretendida sejam compatíveis com a deficiência que possui.  

4.5.5. Ressalvadas as pessoas com deficiência, contidas no Decreto nº. 3.298/99, particularmente em 
seu art.40, participarão deste Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e 
local de realização das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos e a 
todas as demais normas de regência do Processo Seletivo Simplificado. 

4.5.6. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (dez por cento) das vagas destinadas a cada 
função pública e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, desde que as atribuições da função pública sejam compatíveis com a deficiência, 
na forma prevista no Decreto Federal nº 3.298/09 e Lei Municipal nº 5.038, de 28 de julho de 
2014. 

4.5.6.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte número fracionário, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

4.5.7. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência na função 
pública com número de vagas igual ou superior a 5%. 

 

4.5.8. As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos 
classificados no Processo Seletivo Simplificado ou por falta de aprovados na perícia médica 
serão preenchidas pelos candidatos de ampla concorrência, com estrita observância da ordem 
classificatória. 

4.5.9. Para concorrer às vagas reservadas e ter as condições especiais atendidas, a pessoa com 
deficiência deverá, durante o período de inscrição ou isenção, preencher o Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou Isenção e proceder da seguinte forma: 

a) Informar se possui deficiência; 

b) Registrar no campo específico o interesse em concorrer às vagas destinadas às pessoas com 
deficiência; 

c) Selecionar o tipo de deficiência; 

d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas, especificando as 
condições, restritamente aos termos da Legislação vigente; 

e) Entregar ou enviar Laudo Médico, original ou cópia, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, contendo expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, a categoria 
em que se enquadra a pessoa com deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto Federal n. 
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3.298/1999 e suas alterações, a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

4.5.9.1. O laudo médico deverá conter todas as informações necessárias que permitam caracterizar a 
deficiência e será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto 
Federal nº3298/1999 e suas alterações, combinado com o enunciado da Súmula nº 377, do 
STJ, de 22 de abril de 2009, bem como para assegurar previsão de adaptação da prova do 
candidato. 

4.5.9.2. O Laudo Médico deverá ser enviado ou entregue durante o período de inscrição, por uma das 
seguintes formas: 

a) Digitalizados, via upload, por link correspondente, ou; 

b) Presencialmente, na Prefeitura Municipal de São João Del Rei no setor da Secretaria 
Municipal de Administração de São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 
199 – Centro – São João Del Rei, dias úteis, das 9h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min. 

b.1) O Laudo Médico deverá ser entregue em envelope fechado, contendo na parte externa 
e frontal do envelope os seguintes dados: 

 

 

 

 

4.5.10. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não será 
devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de São João 
Del Rei. 

4.5.11. A pessoa com deficiência que desejar concorrer às vagas de ampla concorrência, poderá fazê-
lo por opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, e, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas 
reservadas para pessoas com deficiência, conforme disposição legal. 

4.5.12. O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado será feito em duas listas contendo, a 
primeira, a classificação de todos os candidatos de ampla concorrência, inclusive com o nome 
dos candidatos com deficiência e, a segunda, somente a classificação dos candidatos que 
concorrem às vagas destinadas as pessoas com deficiência. 

4.5.13. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência, relativa à função pública para o qual 
concorreu, dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa com deficiência 
será a 10ª vaga; a 2ª vaga será a 30ª vaga; a 3ª vaga será a 50ª vaga; a 4ª vaga será a 70ª 
vaga; e assim sucessivamente, para futuras vagas destinadas às pessoas com deficiência e 
providas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

4.5.14. A ordem de convocação indicada no item anterior será definida em Lista Geral de 
Classificação, sendo o respectivo candidato contratado no local da vaga indicada em sua 
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inscrição. 

4.5.15. Para contratação os candidatos deficientes serão convocados para se submeter à perícia 
médica oficial e análise de equipe multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de São 
João Del Rei que atestará sobre a sua qualificação como deficiente, nos termos do art. 43 do 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com 
o exercício das atribuições da função pública, decidindo de forma terminativa sobre a 
caracterização do candidato como deficiente. 

4.5.15.1. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar 
o candidato a preencher as vagas temporárias reservadas, o candidato será excluído da lista 
de classificação de candidatos com deficiência, mantendo a sua posição na lista geral de 
classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa.  

4.5.16. A inobservância do disposto nos itens anteriores acarretará a exclusão do candidato do 
quantitativo de vagas reservadas as pessoas com deficiência e sua inclusão apenas na 
listagem geral dos candidatos por função pública, caso não tenha sido eliminado deste 
Processo Seletivo Simplificado. O Município de São João Del Rei convocará, então, o próximo 
candidato com deficiência ou o próximo da lista geral por função pública, caso a listagem de 
pessoas com deficiência da referida função pública já se tenha esgotado. 

4.5.17. A pessoa com deficiência que não preencher os campos específicos do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou de Isenção e não cumprir o determinado no item 4.5 e seus subitens 
deste Edital, terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência, não 
podendo alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

4.5.18. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste 
Edital, mesmo que declarada tal condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção, 
o candidato que não cumprir o estabelecido no item 4.5 e seus subitens. 

4.5.19. A relação dos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência será publicada por 
meio de publicação oficial no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de São João Del 
Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del Rei/MG e divulgada 
no endereço eletrônico <www.fumarc.com.br>, até o dia 30 de janeiro de 2023. 

4.5.20. Da decisão do indeferimento caberá recurso, na forma estabelecida neste Edital no item dos 
recursos e seus subitens. 

4.6. Dos Procedimentos para Solicitação de Condições Especiais para Realização das provas 
 

4.6.1. Poderão requerer condição especial para a realização das provas: 

a) a pessoa com deficiência;  

b) a candidata lactante; 

4.6.2. Para ter a condição especial atendida para realizar a prova, o candidato deverá cumprir o 
estabelecido no item 4.5.9 e seus subitens, especificando as condições especiais necessárias 
para a realização das provas, restritamente aos termos da Legislação vigente. 

4.6.3. Para o atendimento especial de “Tempo Adicional”, no Laudo Médico deverá conter, justificativa, 
acompanhada de parecer emitido pelo médico assistente, ou por equipe multiprofissional ou por 
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profissional especialista da área de sua deficiência nos impedimentos apresentados pelo 
candidato, conforme o disposto no Decreto Federal n. 9.508, de 2018. 

4.6.3.1. A concessão de tempo adicional para realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no Laudo Médico 
enviado pelo candidato ou parecer emitido por profissional de saúde. 

4.6.3.2. Em atenção à isonomia entre os candidatos, por padrão, serão concedidos 60 minutos 
adicionais a candidatos que tiverem deferido o pedido de tempo adicional. 

4.6.4. A candidata lactante, nos critérios e condições estabelecidos no art. 227 da Constituição Federal, 
art. 4º da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e arts.1º e 2º da Lei nº 
10.048/2000 e na Lei Federal n. 13.872/2019, terá direito amamentar cujo (a) filho (a) tiver ATÉ 
6 (seis) meses de idade no dia da realização da prova.  

4.6.4.1. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-
lo, mediante indicação no Requerimento Eletrônico de inscrição ou isenção. 

4.6.4.2. A comprovação da idade da criança será feita mediante envio ou apresentação da respectiva 
certidão de nascimento por uma das formas estabelecidas no item 4.5.9.2 deste Edital. 

4.6.4.3. A criança a ser amamentada deverá estar obrigatoriamente acompanhada somente de uma 
pessoa maior de 18 anos, juridicamente capaz, munida de documento de identidade, a qual 
será responsável por sua guarda, e ambos deverão permanecer no local indicado pela 
FUMARC. 

4.6.4.4. A pessoa acompanhante somente terá acesso aos locais das provas até o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões.  

4.6.4.5. Durante a amamentação, a candidata será acompanhada de uma fiscal da FUMARC, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança. 

4.6.4.6. A candidata lactante que não levar uma pessoa responsável pela guarda da criança a ser 
amamentada não realizará as provas. A FUMARC não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança. 

4.6.4.7. A candidata lactante poderá retirar-se, temporariamente, da sala onde estiver sendo realizada 
a prova, para atendimento à criança a ser amamentada, em sala especial. 

4.6.4.8. Será assegurada à candidata lactante a compensação do tempo efetivamente despendido para 
a amamentação quando da realização das provas, com limite máximo de 60 minutos. 

4.6.5. O candidato com algum tipo de limitação temporária, em caso de imprevisibilidade em que seja 
necessário solicitar atendimento especial, após o término do período de inscrição, deverá enviar 
a solicitação de atendimento necessário, por meio do endereço eletrônico 
<fconcursosatendimento@pucminas.br>, acompanhado de Laudo Médico. 

4.6.6. O atendimento às solicitações de condições especiais ficará sujeito à análise de legalidade, 
viabilidade e razoabilidade do pedido. 

4.6.7. Independentemente dos motivos alegados, não terá as condições especiais atendidas, mesmo que 

mailto:fconcursosatendimento@pucminas.br
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indicadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção, o candidato que não cumprir o 
estabelecido nos itens 4.5 e 4.6 e seus respectivos subitens, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais 
solicitadas. 

4.6.8. O resultado da análise das solicitações de condições especiais será publicado por meio de 
publicação oficial no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de São João Del Rei, situada à 
Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del Rei/MG e divulgada no endereço 
eletrônico <www.fumarc.com.br>, até o dia 30 de janeiro de 2023. 

4.6.9. A fundamentação do indeferimento da condição especial será disponibilizada no sítio eletrônico 
<www.fumarc.com.br> para consulta individualizada. 

4.6.10. Da decisão do indeferimento caberá recurso, na forma estabelecida neste Edital no item dos 
recursos e seus subitens. 

 

5 – CARTÃO DE INFORMAÇÃO – CI / LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

5.1. O Cartão de Informação de realização da prova não será enviado via Correios. 

5.2. O Cartão de Informação (CI) contendo a data, horário e local de realização da Prova será 
disponibilizado, para consulta e impressão pelo próprio candidato, em até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data provável de aplicação da prova no endereço eletrônico da 
FUMARC<www.fumarc.com.br>. 

5.2.1. Caso o candidato não consiga obter o seu CI, após ser disponibilizado conforme item anterior, 
deverá entrar em contato até o dia 24 de fevereiro de 2023, por telefone, pessoalmente ou por 
terceiro munido de procuração com poderes específicos, com a FUMARC, na Avenida Francisco 
Sales, 540, bairro Floresta – BH/MG, ou pelo telefone (31) 3249-7455 / 3249-7403 / 3249-7404, 
munido do boleto, juntamente com o comprovante de pagamento devidamente quitado, para 
orientações. 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato que tiver sua inscrição deferida, consultar e imprimir 
no endereço eletrônico <www.fumarc.com.br> Cartão de Informação - CI, onde constarão a data, 
horário e local de realização da prova. 

5.4. No CI estarão expressos o nome completo do candidato, o número do documento de identidade, 
a data de nascimento, a data, o horário, o local de realização da prova (escola/prédio/sala) e 
outras orientações úteis ao candidato. 

5.5. É obrigação do candidato conferir no CI seu nome, o número do documento utilizado na inscrição, 
a sigla do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

5.6. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no 
número do documento de identidade utilizado na inscrição, ou na sigla do órgão expedidor, 
constantes do CI deverão ser comunicados pelo candidato ao Fiscal de Prova, no dia, no horário 
e no local de realização da prova objetiva e constarão na Ata de sala. 

5.6.1. Caso o candidato não comunique o erro de digitação referente a sua data de nascimento em até 
48 horas após a aplicação da prova arcará com o prejuízo advindo de tal erro. 

http://www.fumarc.com.br/
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5.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados ou 
confirmados pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção, relativos à 
função pública, área de abrangência e a condição em que concorre indicados pelo candidato no 
ato da inscrição ou isenção. 

5.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização da 
prova, para fins de justificativa de sua ausência. 

5.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização 
da prova, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de 
realização da prova com antecedência. 

5.10. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 

5.11. O não comparecimento à prova, por qualquer motivo, caracterizará a desistência do candidato 
e resultará em sua eliminação deste Processo Seletivo Simplificado. 

5.12. O candidato que, por qualquer motivo, não visualizar o seu Cartão de Informação (CI), mas que 
apresente o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, 
poderá participar do Processo Seletivo Simplificado. 

5.12.1. Para ser incluído, o candidato deverá entrar em contato com a FUMARC imediatamente após 
a disponibilização do CI, nas formas previstas no item 5.2.1, para ser informado do horário e 
local onde realizará a prova, onde deverá ser preenchido e assinado, no dia da prova, 
formulário específico. 

5.12.2. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 
verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 

5.12.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

6 – DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, para todas as 
funções públicas serão constituídas conforme o Quadro de Composição das Provas abaixo:  
 

Função Pública Disciplina 
Nº 

Questões 

Valor de 
cada 

questão 

Valor 
total da 
Prova 

Mínimo para 
classificação 

50% 

Agente Comunitário de 
Saúde 

Língua Portuguesa  
Conhecimentos Específicos 

15  
25 

1 ponto 
40 

pontos 
20 pontos 

TOTAL 40 
 

Agente de Combate às 
Endemias 

Língua Portuguesa  
Conhecimentos Específicos 

15  
25 

1 ponto 
40 

pontos 
20 Pontos 

TOTAL 40 
 

6.2. Os Conteúdos Programáticos referentes às Provas constam do Anexo I deste Edital. 
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6.3. As bibliografias relacionadas aos conteúdos que regem os programas e os manuais específicos 
para os Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias estão 
disponíveis na Biblioteca Virtual em Saúde do Ministério da Saúde <www.saude.gov.br>.  

6.4. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão distribuídas pelas disciplinas em conformidade 
com o Quadro de Composição das Provas do item 6.1, sendo que cada questão conterá 4 (quatro) 
alternativas com uma única resposta correta. 

6.5. As Provas Objetivas serão avaliadas e apuradas por meio de leitura óptica, sendo que cada 
questão valerá 1,0 (um) ponto.  

6.6. Será considerado aprovado nas Provas Objetivas, o candidato que obtiver no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos da Prova Objetiva, e que não receber nota 0 (zero) em 
qualquer uma das disciplinas das provas objetivas. 

6.6.1. Será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado, o candidato que não obtiver o mínimo de 
percentual de acertos exigidos para a aprovação nos termos do item 6.6 deste Edital. 

7 – DA REALIZAÇÃO DA PROVA 

7.1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada na data provável de 26 de 
fevereiro de 2023, no município de São João Del Rei/MG, no turno da manhã, em horário e local 
indicados no Cartão de Informação-CI. 

7.2. Caso o Município de São João Del Rei não disponha de condições de alocar todos os candidatos 
em sua sede, esses poderão ser alocados em cidade ou distrito próximo para a realização das 
provas. 

7.3. Em nenhuma hipótese será permitido ao candidato prestar prova fora da data, da cidade, do horário, 
do local determinado pela FUMARC. 

7.4. Não haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato. A ausência do candidato, por qualquer motivo, 
inclusive doença ou atraso, implicará na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

7.5. A prova objetiva de múltipla escolha terá duração de no mínimo 1 (uma) hora e no máximo de 03 
(três) horas.  

7.6. A Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a FUMARC eximem-se das despesas e reembolso 
com deslocamento dos candidatos nos dias de realização de quaisquer provas, exames, 
avaliações, contratação de qualquer natureza relativa à participação dos candidatos neste 
Processo Seletivo Simplificado, ressalvada a única exceção prevista na Devolução do Valor de 
Inscrição. 

7.7. O candidato somente poderá realizar a prova na data, horário, local e cidade de realização 
da prova definidos no Cartão de Informação – CI. 

7.8. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, cidade, horário e local de 
realização da prova, para fins de justificativa de sua ausência. 

http://www.saude.gov.br/
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7.9. Não haverá prorrogação do tempo de duração da prova, exceto o previsto nos itens 4.6.3 e 4.6.4 
do Edital, e que forem deferidas, após análise de solicitação. 

7.10. Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto de realização da prova objetiva, decorrida 
1 (uma) hora do início de realização da mesma, por motivo de segurança. 

7.10.1. O candidato que, por qualquer motivo se recusar a permanecer em sala durante o período 
mínimo estabelecido no item 7.10 terá o fato consignado em ata e será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.11. No dia da aplicação das provas, em todos os locais de sua realização, serão convidados, 
aleatoriamente, 3 candidatos, para presenciarem a abertura dos malotes contendo os pacotes de 
provas e assim comprovarem a inviolabilidade de todo o material sigiloso, quando será feito o 
rompimento dos lacres dos malotes e lavrado termo formal de abertura que levará a assinatura 
de todos os presentes. 

7.12. Os cadernos de provas serão acondicionados em envelopes de segurança que serão abertos nas 
respectivas salas de realização, no dia de sua aplicação e na presença de todos os candidatos 
que, ao presenciar a abertura deste pacote, comprovarão a inviolabilidade das provas.  

7.13. Durante o período de realização da prova, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
assim como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou 
quaisquer outros meios. 

7.14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas 
em quaisquer outros meios que não os permitidos nesse Edital e seus anexos, especificados na 
capa da prova. 

7.15. O tempo de duração da prova objetivas abrange a transcrição das respostas do Caderno de 
Questões da Prova Objetiva para a Folha de Respostas oficial. 

7.16. Não será permitida, nos locais de realização da prova, a entrada e/ou permanência de pessoas 
não autorizadas pela FUMARC, salvo o previsto no item 4.6.4.3 deste Edital. 

7.17. Não será permitida a entrada de candidato no estabelecimento onde será realizada a prova após 
seu início/fechamento dos portões e, nessa hipótese, o candidato será automaticamente 
eliminado desse Processo Seletivo Simplificado. 

7.18. O candidato deverá comparecer ao local das provas com, no mínimo, uma hora de antecedência, 
munido do documento de identificação oficial com fotografia impresso, utilizado no ato de 
inscrição, e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, 
lápis e borracha e, preferencialmente portando o Cartão de Informação – CI ou do boleto original 
quitado com comprovante de pagamento. 

7.18.1. O candidato que não apresentar documento de identidade original, oficial, válido e impresso não 
poderá fazer as provas. 

7.19. NÃO será permitido o uso de lapiseira ou corretivo. 

7.20. O ingresso do candidato na sala para a realização da prova somente será permitido dentro do 
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horário estabelecido pela FUMARC, no item 7.18 neste Edital. 

7.21. Somente será admitido no local de realização da prova, o candidato que estiver previamente 
inscrito e munido de seu documento de identidade, sendo exigida a apresentação do documento 
original, oficial, válido e impresso, não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

7.22. Será obrigatória a apresentação do documento de identidade no local de prova. O comprovante 
de pagamento de inscrição e o Cartão de Informação (CI) por si só não será aceito para a 
identificação do candidato. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identidade 
informado na inscrição, o candidato deverá apresentar outro documento equivalente com foto 
original, oficial, válido e impresso, podendo ser submetido à identificação especial, que 
compreende na coleta de assinatura e/ou impressão digital em formulário próprio. 

7.23. Serão considerados documentos de identidade válidos: carteiras expedidas pelos Ministérios 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte, Certificado de Reservista com foto, Carteira de Trabalho, 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia. 

7.23.1. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Boletim de 
Ocorrência, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos ainda que 
autenticados, ou qualquer outro documento não constante neste Edital.  

7.23.2. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, 
a identificação do candidato, e deverá conter filiação, fotografia, data de nascimento e 
assinatura.  

7.24. As instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Respostas bem como as 
orientações e instruções expedidas pela FUMARC e Prefeitura Municipal de São João Del Rei 
durante a realização da prova complementam este Edital e deverão ser rigorosamente 
observadas e seguidas pelo candidato. 

7.24.1. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção da prova, sendo vedada a participação de 
terceiros, salvo as condições especiais solicitadas e concedidas conforme regras estabelecidas 
neste Edital.  

7.24.1.1. No caso das condições especiais solicitadas e concedidas, o candidato será acompanhado 
por um Fiscal devidamente treinado, a quem deverá ditar as alternativas a serem marcadas. 
Sendo de responsabilidade do candidato, conferir as marcações feitas pelo fiscal antes de 
entregar a Folha de Respostas. 
 

7.24.2. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento da Folha de Respostas, bem como 
sua assinatura, conforme as especificações nela constante. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a Folha de Respostas, tais 
como marcação rasurada, emendada, dupla ou campo não preenchido integralmente.  
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7.25. A avaliação da Prova Objetiva será feita através de processamento eletrônico de dados. Por isso 
serão consideradas, exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas, 
utilizando-se de caneta esferográfica ponta grossa, de tinta azul ou preta, não sendo atribuído 
ponto à questão que contenha mais de uma resposta assinalada, emenda e rasura. 

7.26. A Folha de Respostas não será substituída por erro do candidato. 

7.27. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou de qualquer modo danificar sua Folha 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção. 

7.28. Será considerada nula a Folha de Respostas que estiver marcada ou escrita a lápis, bem como 
contendo qualquer forma de identificação do candidato fora do local especificamente indicado 
para tal finalidade. 

7.29. Ao terminar a prova ou findo o tempo máximo previsto no Edital para sua realização, o candidato 
deverá entregar, obrigatoriamente, o Caderno de Prova e a Folha de Respostas, devidamente 
preenchida e assinada.  

7.30. Ao terminarem e entregarem a prova, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, 
não sendo permitido a utilização dos banheiros do local de provas.   

7.31. Os 3 (três) últimos candidatos somente poderão deixar a sala de realização da prova objetiva 
juntos, após acompanharem os procedimentos dos Fiscais de conferência e o correto 
armazenamento das Folhas de Respostas e assinarão juntos aos Fiscais a Ata de Sala 
declarando ter presenciado e acompanhado a conferência e lacre das folhas de respostas e 
demais documentos em envelopes de segurança. 

7.31.1. O candidato que não cumprir o disposto no item anterior insistindo em sair da sala de realização 
da Prova deverá assinar termo constando os motivos do descumprimento. Caso o candidato se 
negue a assinar o referido Termo, este será assinado e testemunhado pelos outros 2 (dois) 
outros candidatos e pelos fiscais de sala. O termo será enviado à Prefeitura Municipal de São 
João Del Rei para as providências decorrentes, podendo o candidato ser eliminado do certame. 

7.32. Não será permitido aos candidatos, durante a realização da prova, o uso de óculos escuros, boné, 
chapéu, gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares.  

7.33. Não será permitido aos candidatos, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo 
que desligados, telefone celular, relógios de qualquer tipo, calculadora, notebook, tablet, gravador, 
transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, 
qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas 
estranhas, oralmente ou por escrito, o uso de livros, anotações, códigos, manuais, impressos, 
manuscritos ou qualquer outro material literário ou visual.  

7.34. É vedado o ingresso do candidato na sala de prova portando arma de fogo ou objetos similares, 
mesmo que o candidato possua a respectiva autorização de porte. Em nenhuma hipótese a 
FUMARC fará guarda de arma de qualquer espécie, no dia da prova. 

7.35. A Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a FUMARC não se responsabilizarão pela guarda 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a realização da prova. 

7.35.1. Telefone celular, ou qualquer outro equipamento eletrônico dos candidatos, enquanto na sala 
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de prova, deverão permanecer desligados, com sua bateria retirada, sendo acomodados em 
local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova. 

7.35.2. No caso dos telefones celulares, do tipo smartphone, em que não é possível a retirada da 
bateria, os mesmos deverão ser desligados e acomodados em local a ser indicado pelos fiscais 
de sala de prova. Caso tais aparelhos emitam qualquer som, o candidato poderá ser eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado, a critério da Prefeitura Municipal de São João Del Rei. 
Sendo assim, antes de desligar o aparelho, o candidato deverá desabilitar alarmes, lembretes, 
avisos de qualquer natureza e que possam provocar o ligamento automático do aparelho e a 
emissão de som ou vibração, durante a prova. 

7.35.3. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado portando qualquer um dos 
objetos especificados nos itens 7.33 e 7.34, incluindo os aparelhos eletrônicos citados, mesmo 
que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada pela Prefeitura 
Municipal de São João Del Rei, ouvida a FUMARC, podendo ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado. 

7.35.4. Recomenda-se que o candidato leve apenas os objetos citados no item 7.18. Caso assim não 
proceda, a Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a FUMARC não se responsabilizarão 
por perda, dano ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no 
local de realização de prova, nem por danos a eles causados. 

7.36. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização da prova, que porventura venham a ser 
entregues à FUMARC, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados 
posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-
ECT. 

7.37. O candidato, após ter assinado a lista de presença e acomodado em sala de prova, não poderá 
manusear nenhum dos equipamentos eletrônicos, nem consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário de início da prova e somente poderá deixar a 
sala/local de realização da prova, acompanhado, mediante consentimento prévio, sob a 
fiscalização da equipe de aplicação da prova. 

7.38. Durante todo o período de realização da prova, por medida de segurança, principalmente, mas 
não somente os candidatos que tiverem cabelos longos, deverão deixar as orelhas totalmente 
descobertas e à vista dos fiscais de sala. 

7.39. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame e ainda a critério da FUMARC e Prefeitura 
Municipal de São João Del Rei, será utilizado o sistema de detecção de metal. 

7.40. Terá atribuída a nota 0 (zero) e automaticamente eliminado, o candidato que deixar de 
comparecer à realização da prova. 

7.41. No dia da realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da Equipe de aplicação 
da prova, e/ou pelas Autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou 
aos critérios de avaliação/classificação.  

7.42. Poderá ser eliminado neste Processo Seletivo Simplificado, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o fechamento dos portões e fora dos locais/cidade determinados; 
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b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar documento de identidade oficial, original, válido e impresso exigido ou 
quaisquer dos documentos oficiais equiparados conforme previstos neste Edital; 

d) Estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com pessoas 
estranhas a este Processo Seletivo Simplificado; 

e) Portar arma (s) no local de realização da prova, ainda que de posse de documento oficial de 
licença para o respectivo porte; 

f) Ausentar-se da sala/local de prova sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de prova 
antes de decorrida 1 (uma) hora de seu início.  

g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital;  

h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos indicados nos itens 7.33 e 7.34; 

i) Não prender os cabelos longos deixando à mostra as orelhas; 

j) Não entregar o Caderno de Prova e a Folha de Respostas ao terminar a duração de realização 
da prova; 

k) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar 
gabarito) fora dos meios permitidos; 

l) Ausentar-se da sala de prova, portando a Folha de Respostas e/ou Caderno de Prova; 

m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer fase do Processo Seletivo Simplificado; 

n) Não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; 

o) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal;  

p) Recusar-se a cumprir o previsto nos itens 7.10 e 7.31. 

q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do 
local da prova, da prova e de seus participantes; 

r) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização da 
prova; 

t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 

u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora, da Banca 
Examinadora, da equipe de aplicação e apoio à prova ou qualquer outra autoridade presente 
no local do certame; 

v) Deixar de atender as normas contidas no Caderno de Prova e na Folha de Respostas e demais 
orientações/instruções expedidas pela FUMARC. 

7.43. Caso ocorra alguma das situações previstas no item 7.42 deste Edital, a FUMARC lavrará 
ocorrência e encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal de São João Del 
Rei, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 
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7.44. Se após a prova for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 

8 – DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIO DE DESEMPATE  

8.1. Será considerado aprovado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínima exigida previstas neste edital.  

8.2. O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será aferido pelo somatório das notas 
obtidas em cada uma das disciplinas das Provas Objetivas de Múltipla Escolha 

8.3. Havendo empate quanto ao número de pontos obtidos para fins de classificação, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato com: 

a) Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, completados até a data de ser procedido o 
desempate na forma do disposto no parágrafo único do art.27 da Lei Federal nº10.741/2003 
(Estatuto do Idoso), ou seja, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada; 

b) Maior pontuação na disciplina de Conhecimentos Específicos;  

c) Maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa; 

d) Maior idade, considerando ano, mês e dia de nascimento; 

e) Permanecendo o empate será realizado, pela Prefeitura Municipal de São João Del Rei, sorteio 
público. 

8.3.1. Caso seja necessário o sorteio público deverá ser previamente comunicado aos candidatos 
envolvidos por telegrama com aviso de recebimento, informando a hora e o local de sua realização 
e marcado com prazo não inferior a 15(quinze) dias corridos, contados da expedição do 
comunicado pela Prefeitura Municipal. 

8.3.2. Ao sorteio público será conferida a ampla publicidade pelos mesmos instrumentos de divulgação 
deste Edital e seus anexos. 

8.4. Os candidatos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado serão classificados em ordem 
decrescente de nota final. 

8.5. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado por meio de listas, a saber:  

a) a primeira lista contendo a classificação geral por função pública, de todos os candidatos, 
incluindo os candidatos inscritos como pessoas com deficiência; 

b) a segunda lista contendo exclusivamente a classificação dos candidatos inscritos, como pessoas 
com deficiência habilitados, por função pública.  

8.6. Caso não sejam preenchidas todas as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, as 
remanescentes serão aproveitadas pelos demais candidatos, observada rigorosamente a ordem 
de classificação geral.  

8.7. Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória por função 
pública. 
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8.8. Os demais candidatos não aprovados e não classificados serão excluídos do Processo Seletivo 
Simplificado. 

8.9. O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado será publicado no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro 
– São João Del Rei/MG e em jornal de grande circulação, bem como será divulgado no endereço 
eletrônico <www.fumarc.com.br>. 

8.10. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 

8.10.1. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Processo Seletivo 
Simplificado através de Consulta Individual no endereço eletrônico da 
FUMARC<www.fumarc.com.br>, após publicação do resultado, de que trata no item 8.9. 

9 – DOS RECURSOS 

9.1. Serão admitidos recursos que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos relativos 
às seguintes decisões proferidas durante o Processo Seletivo Simplificado: 

a) anulação e cancelamento da inscrição; 

b) indeferimento dos pedidos de isenção do valor da taxa de inscrição; 

c) indeferimento da inscrição por falta de pagamento; 

d) indeferimento da inscrição na condição de pessoa com deficiência;  

e) indeferimento do pedido de condições especiais para realização da prova; 

f) questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar; 

g) totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva, desde que se refira a erro de soma  

h) classificação final. 

9.2. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de 
divulgação do objeto. 

9.2.1. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem. 

9.2.2. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a ato diverso do questionado. 

9.2.3. Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o estipulado no 
item 9.4 deste Edital. 

9.3. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

9.4. Para apresentação de recursos o candidato deverá proceder por uma das seguintes formas: 

a) acessar no endereço eletrônico da FUMARC <www.fumarc.com.br> o link correspondente ao 

objeto do recurso, digitalizando e enviando, via upload, o recurso, ou; 

b) preencher o Anexo III (Modelo de Capa e Formulário para Interposição dos recursos) e 

entregar presencialmente, na Prefeitura Municipal de São João Del Rei no setor da Secretaria 

http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
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Municipal de Administração de São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 199 
– Centro – São João Del Rei, dias úteis, das 9h00min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min. 

b.1) No envelope deverá conter a seguinte referência: 

PSS PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI – Edital nº 11/2022 

REFERÊNCIA: Recurso contra (citar o objeto do recurso conforme item 9.1) 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  

NÚMERO DE CONTROLE/INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PÚBLICA/ÁREA DE ABRANGÊNCIA PRETENDIDA: 

9.5. No caso do recurso contra Indeferimento da inscrição por problemas ocasionados no pagamento 
do valor da inscrição, deverá ser anexado, obrigatoriamente, cópia legível do comprovante de 
pagamento, bem como toda a documentação e informações que o candidato julgar necessárias 
à comprovação da regularidade do pagamento. 

9.6. No caso do recurso contra Questões da Prova Objetiva e Gabarito Preliminar serão divulgados os 
gabaritos e as questões da Prova Objetiva no endereço eletrônico 
da FUMARC <www.fumarc.com.br> no 1º dia subsequente ao da realização da prova. 

9.7. Havendo alteração do Gabarito Oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado. 

9.8. No caso de recurso contra a Totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva, o candidato 
deverá registrar o total de pontos obtidos e o total de pontos publicados. A imagem digitalizada 
da Folha de Respostas da Prova Objetiva do candidato será disponibilizada pela FUMARC, para 
consulta individual, no endereço eletrônico da FUMARC <www.fumarc.com.br> na mesma data 

da divulgação das notas e apenas durante o prazo recursal. 

9.9. Os recursos contra Questões da Prova Objetiva e Gabarito preliminar deverão obedecer às 
seguintes especificações:  

a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do texto de argumentação lógica do 
recurso; 

b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia 
pesquisada pelo candidato para fundamentar seu questionamento; 

c) apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para 
recurso. 

9.10. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão ou objeto. 

9.11. Serão indeferidos os recursos: 

a) indevidamente fundamentados; 

b) sem argumentações lógicas e consistentes; 

c) em desacordo às especificações determinadas neste Edital; 

d) fora do prazo estabelecido no item 9.2;  

http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
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e) que apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada no 
recurso; 

f) apresentados contra terceiros; 

g) interpostos coletivamente; 

h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

9.12. Serão indeferidos, liminarmente, os recursos encaminhados por outros meios ou fora do formato 
especificado neste Edital. 

9.13. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação ou a substituição de 
documentos durante ou após os períodos recursais, exceto na hipótese prevista no item 9.5. 

9.14. Se a análise do recurso resultar anulação de questão ou de item de questão, relativamente à 
Prova Objetiva, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente de interposição de recursos administrativos ou de decisão judicial. Os 
candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses 
pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

9.15. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado. 

9.16. O resultado das decisões dos recursos será divulgado no endereço eletrônico da 
FUMARC<www.fumarc.com.br>.  

9.17. A fundamentação da decisão relativa aos recursos estará disponível para consulta individual pelo 
candidato no endereço eletrônico da FUMARC<www.fumarc.com.br>, após a divulgação do 

resultado dos recursos. 

9.18. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.19. Em nenhuma hipótese será aceita a revisão de recurso. As decisões dos recursos possuem 
caráter terminativo e não serão objeto de reexame. 

9.20. O candidato que não interpuser recurso no prazo estipulado conforme este Capítulo será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

10 – DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conforme conveniência administrativa do Município de São João Del Rei, serão convocados e 
contratados, independentemente de consulta prévia aos interessados, os candidatos aprovados, 
sendo utilizada, para tanto, a ordem de classificação por função pública. A Prefeitura Municipal 
de São João Del Rei convocará, observado os critérios de oportunidade e conveniência, o 
candidato aprovado, quando nomeado, no Processo Seletivo Simplificado, a apresentar os 
documentos abaixo elencados, em cópia legível e, sempre que houver alteração significativa, o 
servidor deverá atualizar a documentação abaixo junto à Prefeitura Municipal de São João Del 
Rei: 

      Original e fotocópia: 

http://www.fumarc.com.br/
http://www.fumarc.com.br/
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a) Carteira de Identidade; 

b) CPF  

c) Título de Eleitor  

d) Comprovante de votação da última eleição ou Quitação eleitoral (internet); 

e) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

f) Certidão de Nascimento e CPF de filhos menores de 14 (quatorze) anos; 

g) Cartão de Vacinação de filhos menores de 6 (seis) anos; 

h) Comprovante de frequência à escola, a partir dos 6 (seis) anos; 

i) Certificado de Reservista (para os do sexo masculino); 

j) Carteira de Trabalho (frente e verso das informações pessoais); 

k) Cartão do PIS ou PASEP (Caixa Econômica PIS, Banco do Brasil PASEP); 

l) 1 foto 3x4; 

m) Diploma e RG no Conselho competente; 

n) Histórico Escolar ou Declaração de conclusão; 

o) Certificado de Especialização 

p) Comprovante de endereço; 

q) Certidão bons antecedentes criminais Polícia Civil e Federal (lei municipal nº 4935) INTERNET 

ou UAI. 

r) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, até a data da posse (disponível 

na Prefeitura Municipal de São João Del Rei) 

s) Declaração de acúmulo de cargos (disponível na Prefeitura Municipal de São João Del Rei) 

t) Declaração de parentesco político (disponível na Prefeitura Municipal de São João Del Rei) 

10.2. O candidato aprovado que, na data da convocação, não apresentar os documentos relacionados 
no item 10.1, perderá o direito à posse. 

10.3. A lotação dos aprovados da área urbana ou rural será definida de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde. 

 

11 – DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

11.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Processo Seletivo 
Simplificado deverão se submeter aos exames médicos pré-admissionais, supervisionados pelo 
setor local de Medicina do Trabalho, a ser definido pela Administração Municipal, que concluirá 
quanto à aptidão física e mental do candidato para a posse e o exercício da função pública. 

11.2. O candidato que for considerado inapto nos exames médicos pré-admissionais, poderá recorrer 
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da decisão à Prefeitura Municipal de São João Del Rei, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, 
contados da data em que se der ciência do resultado da inaptidão ao candidato. 

11.2.1. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o item11.2 deste Edital, sem que os 
candidatos e manifeste e sendo considerado inapto em quais quer dos exames médicos pré-
admissionais, o mesmo estará impedido de tomar posse e terá seu ato de nomeação tornado 
sem efeito. 

11.3. Os candidatos inscritos como pessoas com deficiência para as vagas reservadas, aprovados e 
nomeados neste Processo Seletivo Simplificado, além de apresentar em o laudo médico 
especificado no item4.5.9 deste Edital, serão convocados para se submeter à perícia para a 
caracterização da deficiência, para a avaliação de aptidão física e mental, além da verificação da 
compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função pública para 
a qual concorre, através da Perícia Médica Oficial da Prefeitura Municipal de São João Del Rei. 

11.3.1. O candidato passará pela inspeção realizada pela perícia médica oficial da Prefeitura Municipal 
de São João Del Rei a ser realizada por profissional médico indicado pela Prefeitura. 

11.3.2. A perícia será realizada para verificar: 

a) Se a deficiência se enquadra na previsão do art.4º do Decreto Federal nº3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, que regulamentou a Lei Federal nº7.853, de 24 de outubro de 1989, com 
as alterações advindas do Decreto Federal nº5.296, de 2 de dezembro de 2004; 

b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício das 
atribuições da função pública. 

11.4. A critério da perícia poderão ser solicitados exames complementares para a constatação da 
deficiência. 

11.5. O candidato empossado como deficiente será acompanhado por profissional médico designado 
pela Prefeitura Municipal de São João Del Rei que avaliará a compatibilidade da deficiência com 
as atribuições da função pública durante o estágio probatório que emitirá parecer conclusivo com 
base no § 1º do art. 43 do Decreto Federal n.º 3.298/1999. 

11.6. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o 
candidato a ingressar nas vagas reservadas ou as que vierem a surgir durante a validade do 
Processo Seletivo Simplificado, o candidato será excluído da relação de candidatos com 
deficiência inscritos para as vagas reservadas às pessoas com deficiência física, mantendo a 
sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência.  

 

12 – DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL 

12.1. Após homologação da classificação final e obedecendo ao prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado e sua ordem classificatória, o candidato aprovado e convocado deverá 
participar e concluir com aproveitamento, de Curso de Formação Inicial com carga horária mínima 
de 40(quarenta) horas, de caráter obrigatório, conforme o disposto na Lei Federal nº: 11.350/06 
com as alterações da Lei 13.595/2018. 

 
12.2. O candidato aprovado, classificado e convocado, em nenhuma hipótese poderá ser dispensado 

da participação do Curso de Formação Inicial.  
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12.3. O curso terá carga horária mínima de 40 (quarenta) horas/aula e será realizado pela Secretaria 

Municipal de Saúde de São João Del Rei, em local, data e horário a serem divulgados pela 
Secretaria Municipal. 

 
12.4. O candidato aprovado, classificado e convocado será considerado infrequente quando deixar de 

comparecer a mais de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas ministradas. 
 
12.5. O candidato convocado, ao final do Curso de Formação Inicial, será avaliado em relação ao 

conteúdo programático apresentado. 
 
12.6. O candidato convocado que não obtiver, no mínimo, 70% (setenta por cento) de acerto na 

avaliação final ou for considerado infrequente no Curso de Formação Inicial terá rescindido, por 
justa causa, seu contrato de trabalho. 

 
12.7. O Curso de Formação Inicial visa fornecer subsídios técnicos para a inserção do candidato 

convocado no exercício da função pública de Agente de Combate às Endemias e de Agente 
Comunitário de Saúde. 

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A Prefeitura Municipal de São João Del Rei e a FUMARC eximem-se das despesas e reembolso 
com deslocamento dos candidatos nos dias de realização das provas, exames, avaliações, 
contratação de qualquer natureza relativa à participação dos candidatos neste Processo Seletivo 

Simplificado. 

13.2. Após a data de homologação do Processo Seletivo Simplificado, os candidatos deverão consultar 
informações e avisos sobre as nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de 
vagas oferecido pelo endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de São João Del 
Rei<https://www.saojoaodelrei.mg.gov.br>. 

13.3. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas ao resultado, nota ou 
classificação deste Processo Seletivo Simplificado. 

13.4. A eventual disponibilização de atos no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de São João 
Del Rei e no endereço eletrônico da FUMARC não isenta o candidato da obrigação de acompanhar 
as publicações oficiais sobre este Processo Seletivo Simplificado, conforme disposto no item 1.4 e seus 
subitens. 

13.5. A FUMARC e Prefeitura Municipal de São João Del Rei não emitirão certificado de aprovação 
neste Processo Seletivo Simplificado, valendo também, como tal, as publicações oficiais. 

13.6. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, 
laudos médicos, pedidos de isenção e de quaisquer outros documentos após as datas e nas 
formas estabelecidas neste Edital. 

13.7. A comprovação da tempestividade de qualquer documentação, quando entregue, será feita por 
protocolo de recebimento atestando exclusivamente a entrega do envelope.  

https://www.saojoaodelrei.mg.gov.br/
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13.8. Não serão considerados os recursos, laudos médicos, pedidos de isenção ou outros documentos 
encaminhados de qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital, assim como aqueles 
apresentados fora dos prazos determinados neste Edital. 

13.9. Não será admitida a complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos, 
tais como recursos, pedidos de isenção, laudos médicos e de quaisquer outros documentos 
durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital. 

13.10. Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de laudos médicos, recursos, 
pedidos de isenção e/ou de quaisquer outros documentos entregues, ficando a documentação 
sob a responsabilidade da FUMARC até o encerramento do Processo Seletivo Simplificado, 
quando então serão entregues definitivamente à Prefeitura Municipal de São João Del Rei, 
para guarda desse material. 

13.11. A FUMARC não fornecerá nenhum exemplar ou cópia de provas relativos a Concursos Públicos 
ou Processos Seletivos Públicos anteriores para candidatos, autoridades ou instituições de 
direitos público ou privado. 

13.12. A Prefeitura Municipal de São João Del Rei e FUMARC não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste 
Processo Seletivo Simplificado ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o 
disposto neste Edital e seus anexos. 

13.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados a este Processo Seletivo Simplificado, quando 
constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de 
documentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar 
direito ou criar obrigação, pela comissão que acompanha o Processo Seletivo Simplificado, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.13.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item13.13 deste Edital, o candidato 
estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo como art.299 do Código Penal. 

13.14. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) 
atualizado, até a publicação do Resultado Final junto à FUMARC e após homologação, durante 
o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, através de correspondência endereçada 
à Prefeitura Municipal de São João Del Rei, por meio de correspondência registrada, as 
expensasdocandidato,endereçadaàDivisãodeRecursosHumanosdaPrefeitura Municipal de 
São João Del Rei, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del Rei – 
CEP: 36.307-330, visando a eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, 
caso não seja possível convocá-lo. 

13.14.1. A Prefeitura Municipal de São João Del Rei e FUMARC não se responsabilizam por 
eventuais falhas no recebimento das correspondências a ele enviadas em decorrência de: 

a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 
fornecidos. 

b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 

c) Correspondência recebida por terceiros. 
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13.14.2. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal de São João Del Rei e à 
FUMARC não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do Processo 
Seletivo Simplificado, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento 
de correspondência. 

13.15. Após o término do certame, a FUMARC encaminhará toda documentação referente a este 
Processo Seletivo Simplificado à Prefeitura Municipal de São João Del Rei, para 
arquivamento, observada a legislação específica. 

13.16. Será admitida a impugnação do Edital normativo do Processo Seletivo Simplificado interposta 
impreterivelmente, formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do Edital e 
será julgada pela Prefeitura Municipal de São João Del Rei, ouvida a FUMARC, no que 
couber. 

13.16.1. A impugnação deverá ser dirigida a Comissão do Processo Seletivo Simplificado por uma das 
seguintes formas: 

a) presencialmente, no Departamento Jurídico na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Ministro Gabriel Passos, 199 – Centro – São João Del Rei; 

b) pelo e-mail <fconcursosatendimento@pucminas.br>, colocando no assunto: Impugnação 
Edital PSS Prefeitura de São João Del Rei. 

13.17. Ocorrendo fato ou situação não prevista, que dificulte ou impossibilite a realização das provas 
no dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal de São João Del Rei reserva-se o 
direito de adiar o certame, efetuando a comunicação dessa decisão através de publicação no 
quadro de avisos de publicação oficial dos atos da Prefeitura Municipal de São João Del 
Rei e divulgação no endereço eletrônico da FUMARC, <www.fumarc.com.br>. 

13.18. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados 
menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de 
submeter-se às provas ou diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou orgânica não 
serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da coordenação na aplicação da 
Prova Objetiva. 

13.19. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas do Processo Seletivo Simplificado. 

13.20. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada em ato complementar ao Edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste 
Edital. 

13.21. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 
comunicados e convocações, relativos a este Processo Seletivo Simplificado, que vierem a ser 
publicados oficialmente no quadro de avisos dos atos da Prefeitura Municipal de São João 
Del Rei e divulgado no endereço eletrônico da FUMARC<www.fumarc.com.br>. 

13.22. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Processo Seletivo 

mailto:fconcursosatendimento@pucminas.br
http://www.fumarc.com.br/
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Simplificado constituída pela Prefeitura Municipal de São João Del Rei e pela FUMARC, no 
que a cada uma couber. 

14.32.Integram este Edital os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Conteúdos Programáticos e Sugestões Bibliográficas; 

b) Anexo II – Número de Vagas por Função Pública e área de abrangência;  

c) Anexo III – Modelo de Capa e Formulário para Interposição dos recursos. 

 
 

São João Del Rei, 22 de novembro de 2022. 
 
 

Nivaldo José de Andrade 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Serve apenas como 
orientação para a banca elaboradora de provas e para os candidatos. 

 
 
LÍNGUA PORTUGUESA (ENSINO MÉDIO) 
 
1. Leitura, compreensão e interpretação de textos. 
2. Conhecimentos linguísticos gerais e específicos relativos à leitura e produção de textos. 
3. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. 
4. Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia, acentuação 

tônica e gráfica. 
5. Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. 
6. Teoria geral da frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. 
7. Sintaxe de concordância: concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). 
8. Crase. 
9. Colocação de pronomes: próclise, mesóclise e ênclise. 
10. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
ANDRÉ, Hildebrando. Gramática ilustrada. São Paulo: Moderna, 1990. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Ed. Nacional. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Ed. Nacional, 1998. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio, 
1985. 
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino fundamental e médio. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
(ENSINO MÉDIO) 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
1. Políticas nacionais de Saúde. 
2. Biossegurança. 
3. Assistência domiciliar / visita domiciliar. 
4. Atenção à saúde da criança, do adolescente, da mulher e do adulto. 
5. Estratégia de Saúde da Família. 
6. Política Nacional de Humanização. 
7. Política Nacional de Promoção da Saúde. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - Capítulo Saúde. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. 
Atenção Básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização. – 
1. ed., 2. reimpr. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014.  256 p.: il. – (Cadernos Humaniza SUS; v. 2) 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 
O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
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PORTARIA Nº 2.488, DE 21 DE OUTUBRO DE 2011: Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 
Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017: Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 
BRASIL, Ministério da Saúde. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Disponível em 
www.saude.gov.br e http://www.redehumanizasus.net/ 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política 
Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política 
Nacional de Promoção da Saúde: PNPS: Anexo I da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do SUS/ Ministério da Saúde, Secretaria 
de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2018.  
 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 
1. Políticas nacionais de Saúde. 
2. Biossegurança. 
3. Leishmaniose: características epidemiológicas: ciclo, modo de transmissão, período de incubação, 

suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população 
humana, ao vetor e à população canina. 

4. Dengue: noções sobre febre amarela e dengue, biologia dos vetores, operações de campo, 
reconhecimento geográfico, tratamento focal, perifocal, bloqueio, EPI, formas de controle, Programa 
Nacional de Controle da Dengue. 

5. CCZ: posse responsável, vacinação anti-rábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas. 
6. Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão, 

prevenção. 
7. Animais Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lagarta (Lonomia obliqua): noções 

básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
 
Bibliografia sugerida: 
 
BRASIL, Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância e Controle da Leishmaniose Visceral, Brasília - DF 2014 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. 
Manual de controle de escorpiões / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento 
de Vigilância Epidemiológica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 72p.: il. – (Série B. Textos Básicos de 
Saúde) 
BRASIL, Ministério da Saúde. Fundação Oswaldo Cruz. FIOCRUZ. 
Vice Presidência de Serviços de Referência e Ambiente. Núcleo de Biossegurança. NUBio 
Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro. Fundação 
Oswaldo Cruz, 2003. 170p. 1. Primeiros Socorros. 2. Atendimento emergencial. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis. Manual de vigilância, prevenção e controle de zoonoses: normas técnicas e operacionais 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
Manual Técnico Padronização das ações para controle vetorial da dengue desenvolvidas no Município de 
Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Saúde – SMSA Gerência de Vigilância em Saúde e Informação – 
GVSI; Gerência de Controle de Zoonoses – GECOZ; Ano 2009 
PORTARIA Nº 1.007, DE 4 DE MAIO DE 2010: Define critérios para regulamentar a incorporação do Agente 
de Combate às Endemias - ACE, ou dos agentes que desempenham essas atividades, mas com outras 
denominações, na atenção primária à saúde para fortalecer as ações de vigilância em saúde junto às equipes 
de Saúde da Família. 
BRASIL, Ministério da Saúde. CENEPI/FNS - Doenças Infecciosas e Parasitárias. Manual de Bolso: aspectos 
clínicos, vigilância epidemiológica e medidas de controle. 8. ed. 2010. 

http://www.saude.gov.br/
http://www.redehumanizasus.net/
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BRASIL, Ministério da Saúde. Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS. Disponível em 
www.saude.gov.br e http://www.redehumanizasus.net/ 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política 
Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política 
Nacional de Promoção da Saúde: PNPS: Anexo I da Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do SUS/ Ministério da Saúde, Secretaria 
de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2018.  
 
 

* * * 
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ANEXO II 

NÚMERO DE VAGAS POR FUNÇÃO PÚBLICA E ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 

Função Pública: Agente de Combate às Endemias 

Área da Comunidade (Endereço da vaga) Vagas 

Zona Urbana, com prestação de serviços também na Zona Rural. 03 

 

Função Pública: Agente Comunitário de Saúde 

Área da Comunidade (Endereço da vaga) Vagas 

ESF Tejuco 801 02 

ESF Tejuco 802 03 

ESF Tejuco 803 06 

ESF Cohab 903 02 

ESF Colônia 901 CR 

ESF Colônia 902 01 

ESF Guarda Mor 701 03 

ESF Bonfim 702 04 

ESF Bonfim 703 02 

ESF São Geraldo 201 05 

ESF Bela Vista 203 02 

ESF Matosinhos 706 CR 

ESF Matosinhos 707 02 

ESF Matosinhos 708 (Equipe Nova) 04 

ESF Rio das Mortes 301 03 

ESF São Sebastião da Vitória 302 03 
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UBS Arcângelo - Cajuru 01 

ESF Senhor dos Montes 202 CR 

ESF Bom Pastor 704 02 

ESF Bom Pastor 705 03 

ESF Bom Pastor 709 (Equipe Nova) 04 

ESF Dom Lucas 804 (Equipe Nova) 05 

ESF Fábricas 303 (Equipe Nova) 05 

ESF Fábricas 304 (Equipe Nova) 05 

Total de Vagas 67 

 

O requisito para o cargo está disposto na Lei 5.820, de 30 de novembro de 2021 (em anexo), que estabelece: 

Art. 8º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 

- residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo 

público; 

- ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas; 

- ter concluído o ensino médio. 

A remuneração do Agente Comunitário de Saúde é R$ 2.424,00 para 40 horas semanais. 

Pela especificidade de morar no local, segue o conjunto de endereços de cada Equipe de ESF: 

 

ESF TEJUCO 801 

José Balbino Dos Santos Filho 

José Francisco Feliciano 

Vicente Paula Lopes 

Azamor Rodrigues Leão 

Antônio De Carvalho 

José Oreine Teixeira 

Tadeu Alves Torga 

Sebastião Estelito Da Cunha 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº11/2022 

 

 

 

3 

 

Ana Cândida Conceição 

Tarcísio Lima Do Nascimento 

Rubens Andrade Gomes 

Avenor José Naves 

Manuel Custódio 

Projetada 

Geraldo Batista De Carvalho 

José Carvalho De Resende 

Travessa Henriqueta Da Conceição 

Cláudio Magno 

Marta Nery 

Avenida Maria Alves Barbosa (Antes Da Fábrica De Queijo) 

José Cândido Gouveia 

Praça José Antônio De Assis Teixeira 

Dom Delfim Ribeiro Guedes 

Ruth Neder Issa 

Miguel Aguiar 

Mário Mazzoni 

Armando De Carvalho 

Armando De Carvalho (Beco) 

Ateclínio Lucas Rodrigues 

Travessa Benedito Alziro Da Silva 

José Balbino Dos Santos 

ltapeva 

Nilton Zeferino 

Francisco Teixeira 

São José 

Travessa São José Operário  

Luiz Andrade 

José Celso Do Nascimento 

Maria José Da Silva 

Lázaro Martins De Oliveira 

Edgar José Luiz 

Santa Clara 

Joaquim Moreira Da Silva 

Santa Rosa De Lima 

Travessa Santa Rosa De Lima  

Travessa Tucuns 

Ala Boa Esperança 

José Serafim Assunção 

Gameleiras 
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Expedito Martins Dos Santos 

Realeza (Antiga Rua Da Lajinha)  

Francisco José Dias 

João Camargo 

 

 

ESF TEJUCO 803 

Rua São João (nº 01 até 598) 

Rua Frei Optato 

Rua Galdino das Neves 

Rua Francisco Moreira Rocha 

Rua Elias Isaac 

Rua Joaquim Timóteo 

Rua Rômulo Almeida Magalhães 

Rua Alberto Mendes Miranda 

Rua José Francisco Sales 

Rua Luiz Gonzaga Campos  

Rua Frei Metelo 

Rua São João (nº 200 até 338) 

Rua Antônio Eloy dos Santos 

Rua Elpídio Teixeira da Silva  

Rua Antônio Veríssimo Dias 

Rua Ijadir Augusto Soares 

Rua Inácio Bernardino dos Santos 

Rua Mercês Alves de Oliveira 

Rua Rodrigo de Souza Caldas 

Travessa Francisco Gouveia  

Rua José Benedito do Carmo  

Rua João Bernardino da Silva 

Rua José Otávio Ferreira de Assis  

Rua José Barbosa Alves 

Rua Inácio Alvarenga 

Rua Afonsina Alvarenga 

Rua Emília Batista de Carvalho 

Rua Ferroviário Miguel Ferreira 

Rua Fernando Caldas 

Travessa Roque Teixeira Neto 

Rua José do Patrocínio 

Travessa Luiz França 
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Rua Maestro Batista Lopes 

Rua do Ouro (nº 134 até 312) 

Rua Alterosa 

Rua Sargento Agostinho da Silva Rios 

Rua Laudelino Nascimento (nº 102 até 320) 

Rua Antônio Moura de Carvalho (nº 62 até 330) 

Rua Francisco Reinaldo (nº 29 até 105) 

Rua Inácio Alvarenga (nº 06 até 106) 

Rua do Ouro (nº 31 até 96) 

Rua Laudelino Nascimento (nº 97 até113) 

Rua Itabirito 

Rua Sebastião Nery 

Rua José Valentim da Silva (nº126 a 165) 

Rua Antônio Moura de Carvalho (nº 28 até 69) 

Rua Francisco Reinaldo 

Rua José Valentim 

 

 

ESF TEJUCO 802 

Rua Geraldo Antônio De Freitas  

Rua Antônio Ribeiro Sandim 

Rua Joaquim José Monteiro 

Rua Diogenes Nunes Farignoli  

Rua João Deus De Carvalho 

Rua Antônio Sobrinho 

Rua Geraldo Augusto De Carvalho (nº 84 até 115) 

Rua Vilma Aparecida Araújo 

Rua Ana Inácia Do Nascimento 

Rua Francisco Bento Nogueira  

Rua Virgílio Teixeira 

Praça Afonso Arinos 

Rua Geraldo Augusto De Carvalho (nº 09 até 392) 

Rua Asclepíades Augusto Soares 

Rua Venerando Ribeiro De Carvalho 

Rua Juvenal Vaz Guimarães 

Rua Waldir Gomes De Almeida 

Rua Josino Do Nascimento 

Rua Projetada 

Rua Francisco José Da Silva 
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Rua Jair Braga Machado (nº 56 até 423) 

Rua Oscar Moreira Sandim 

Rua João Pedro Da Silva 

Rua João Geraldo Braga 

Rua Paulo Severino (nº 04 até 139) 

Rua Nazaré Cândida (nº 110 até 300) 

Rua José Das Chagas (nº 36 até 332) 

Rua Paulo Severino (nº 23 até 415) 

Rua Nazaré Cândida (nº 03 até 70) 

Rua José Bento Das Chagas (nº 02 até 25) 

Ruas Orlando Alves De Oliveira 

Rua José Cândido Da Silva 

Rua Pedro Marques Da Silva 

Rua Geraldo Batista Alves 

Rua João Dangelo 

Rua Dominique Magalhães  

Rua Isidoro Calçavara 

Rua Jovelina De Jesus 

Rua Mario Mazzoni (nº 343 até 484) 

Rua Mercês Alves De Oliveira  

Rua Mercês De Lima 

Rua Nova 

Rua José Rodrigues De Souza 

Rua Jair Braga Machado (nº 1 até 99) 

Av. Maria Alves Barbosa (nº 38 até 1001) 

Rua Adernar José Moreira 

Rua Raul De Oliveira 

Rua Miguel José Do Carmo 

Rua José Alves De Abreu 

Rua Afonso Ribeiro Guimarães 

Rua Áureo De Paula 
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COHAB 

Rua Alumínio 

Rua Ametista 

Rua Berilo 

Rua Brilhante 

Rua Diamante 

Rua Cobalto 

Rua Cristal 

Rua Edmundo Loures 

Rua Esmeralda 

Rua Granito  

Rua Jaspe 

Rua Manganês 

Rua Mármore 

Rua Platina 

Rua Topázio 

Rua Urânio 

Avenida do Contorno (uma parte) 

Rua Amador Aguiar 

Rua Antônio Elias Cecílio 

Rua Argemiro Fernandes da Silva 

Rua Catorze 

Rua Dez 

Rua Doze 

Rua Diadema 

Rua Dom Antônio Carlos de Mesquita 

Avenida Engenheiro José Luiz Amarante 

Rua Expedicionário Pinheiro de Freitas 

Rua José Alpheu de Castro 

Rua José Soares Braga  

Rua Nove 

Rua Fagundes 

Rua Turmalina 

Avenida do Contorno (uma parte) 

Rua André Lopes Pereira 

Rua Antônio Miguel Santana 

Rua Araraquara 

Rua Ferroviário Amauri José de Noronha 

Rua Ilídia Maria de Nazaré 

Rua Inácio Miguel da Costa 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº11/2022 

 

 

 

8 

 

Rua José Bráulio Santana 

Rua José Neves 

Rua Adenor Simões Coelho 

Rua Carmosina Antônia Davin 

Rua David José de Moura (uma parte)  

Rua Expedicionário Alvim Alves 

Rua Francisco Abreu Avila 

Rua Gil Amaral Campos 

Rua Itatiba 

Rua Itanhaem 

Rua Itaquera 

Rua Luiz Davin (uma parte) 

Rua Luiz Manoelino 

Rua Luiz Mazzelli Cipriani 

Rua Vicente Rosa 

Rua David José de Moura (uma parte) 

Rua Itararé 

Rua Itaúna 

Rua Itacolomi 

Rua Onofre José dos Santos 

Rua Itaguara 

Rua Itaituba 

Rua Henrique Alvarenga 

Rua Mário de Souza 

Rua João Davin 

Rua Celson José de Resende 

Rua Adalmir Gomes de Almeida 

Rua Pedro Vicentini 

Rua Luiz Davin (uma parte) 

Rua Domingos Pio Teixeira 

Rua Odécio Gonçalves 

Rua Quarenta e Dois 

Rua Imigrante Marcos Davin 

 

ESF COLÔNIA 902 

Avenida Antonina de Almeida Neves 

Rua Maria da Conceição Galli 

Rua Antônio Gatti 

Rua Ovidio Vicentini 
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Rua Altivo Pio Teixeira 

Rua Américo Vicentini 

Avenida Luiz Giarola (nº 347 até 1936) 

Rua Hermelinda Bassi 

Avenida 31 de Março (nº 1501 até 2537) 

Rua Geni Brighenti 

Rua Carlos Brighenti 

Travessa Américo Deodoro Brighenti  

Travessa Luiz Giarola 

Rua José Simões Brighenti (nº 03, 05, 07 e 07 A) 

Rua José Natividade Chaves 

Travessa Projetada 

Rua Maria da Conceição Resende 

Rua Dora Bittar Brighenti 

Rua Tenente Expedicionário Alfredo Rinaldo 

Rua Antônio Benedito Jardim 

Rua Eurico Martins Ferreira 

Rua Sebastião Martins Ferreira 

Rua Esaú de Assis Republicano  

Rua Jorlan Brito de Souza 

Rua Caetana Gatti 

Rua Mendes Pimentel 

Rua Sebastião Barbosa  

Rua Severo Albino Giarola 

Rua Ouro Preto 

Travessa Jacarandá 

Travessa Colonial 

Rua Sinésio Félix 

Rua João Batista de Resende 

Rua Augusto Galli 

Rua Mário Castro Lopes 

Rua Leonardo Fernandes de Barros 

Rua José Luiz Vieira 

Travessa Florença 

Rua Alzira Almeira Resende 

Avenida Omar Lúcio Borges  

Travessa Paulinho Calsavara 

Rua Santo Agostinho 

Rua São Miguel 

Rua São Marcos 

Rua São Lucas  
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Rua Santo Antônio 

Avenida Luiz Giarola (nº 1500 até 1940) 

Rua Esterina Rand iBrighenti 

Rua Otávio Giarola 

Rua Presidente Kennedy 

Rua Governador Valadares 

Avenida 31 de março (nº 999 a 1445) 

Avenida 31 de Março (nº 100 a 999) 

Rua José Bráulio Santana (nº 500 a 580) 

Rua Conceição Guia Lopes 

Rua Aristides Teodoro Ribeiro 

RuaTreze 

Rua 21 de Abril 

Rua Nove 

Rua Oito 

Rua Onze 

Rua Eduardo Diláscio 

Rua Pedro Arcanjo da Silva 

Rua dos Eucaliptos (antiga Rua Dezessete) 

Rua José Amaro Júnior (antiga Rua Dez)  

Rua José Carlos Cristófaro 

 

ESF GUARDA MOR 

Rua Vereador Vicente Cantelmo  

Rua Delegado José Lima 

Rua Paulo Bastone 

Rua Pedro Nolasco do Nascimento 

Rua Vereador Vicente Cantelmo 

Rua Comandante José Flores 

Rua José Antônio da Silva 

Rua João Félix Teixeira 

Rua Frederico Ozanan 

Rua Elizena Rodrigues Silva 

Rua Antônio José Gomes Carneiro 

Rua Padre Miguel Afonso Andrade 

Rua Antônio Onofre da Rocha 

Rua Domingos Camarano 

Praça Doutor Fausto Mourão  

Rua Delegado José Lima 
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Rua Gustavo Alves Braga 

Rua São Caetano 

Rua Padre Questor 

 

ESF BONFIM 702 

Rua Escrivão Farnese Silva 

Rua João Emanuel Teixeira 

Rua Expedicionário Arlindo Lúcio Silva  

Rua João da Mata 

Rua Antônio de Abreu 

Rua Operário André Antônio Gonçalves 

Rua Amintas Novaes 

Rua Amélia Saturina de Freitas 

Rua Irmã Maria Juliana 

Rua Mestre Francisco Lima Cerqueira 

Rua Operário Uriel de Moura Ferreira 

Rua Evandro Avila 

Rua Odete Resende Mattar 

Rua Carlos Velasco 

Rua Antônio Alves de Aquino 

Travessa Rubens Santiago dos Santos 

Rua Professor João Batista Viegas 

Rua João da Mata (até o número 230) 

Rua Tenente Mário Cesar Lopes 

Rua José Santana da Silva  

Rua Frei Estevão 

Rua Dr. José Bastos 

Rua Dr. Mourão Filho 

Rua Basílio Magalhães (Segredo) 

Praça Guilherme Milward 

Rua Ribeiro Bastos 

Rua General Carlos Campos 

 

ESF BONFIM 703 

Vereador Roberto de Lourdes Resende  

Sargento Jovelino Honório  

BN 

BG 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº11/2022 

 

 

 

12 

 

Antônio Floriano da Silva 

Rua BP (170, 160, 150, 140, 130, 120, 110) 

João Domingos da Silva (302, 301, 292, 291, 282, 281, 272, 271, 262, 261, 252, 251, 242, 241, 232, 231, 221, 211, 

201, 191, 171, 170, 162, 161, 151, 141, 131, 121, 101, 91, 81, 71, 61, 51, 50, 41, 40, 31, 30, 21, 20, 11,10) 

BF (200, 190, 180, 160, 150, 140, 125, 1114, 100, 85, 56, 52, 27, S/N, 108) 

BE (140, 136, 71, 70, 68, 61, 58, 54, 51, 41, 31, 21, 11, S/N, S/N) 

BA (05, 15, 25, 35, 45, 55, 65, 75, 85, 98, 105, 115, 125) 

BC (02, 03, 12, 13, 22, 23, 32, 33, 42, 43, 52, 53, 73) 

BB (02, 12, 21, 22, 31, 32, 41, 42, 51, 52, 61, 72, 71, 82, 81, 92, 102, 112) 

AO (02, 12, 22, 24, 25, 32, 33, 42, 52, 55, 62, 69) 

AP (03, 13, 23, 33, 43, 53, 60, 63) 

AF (273, 283) 

Nina Lobos que Neves (17, 21, 22, 23, 25, 25A, 26, 28, 29, 50, 61, 66, 72, 73, 190, 192, 196, 198, 312, 312A, 313, 

314, 321, 491, 520, 528, 528A, 528B, 560, 562, 562A) 

Frei Galvão (58, 64, 68, 75, 77, 78, 84, 85, 88, 90, 130, 140) 

Exp Geraldo Soares 

Geraldo Caetano de Almeida 

José Antônio Pereira 

Antônio Maximiano Carmo Filho 

Geraldo Pinto Lima 

Maria do Rosário de Carvalho 

Alípio José Rodrigues 

Júnior Olegário Francisco Coelho  

Antônio Martins Ferreira 

 Carmélio Rubéns da Silva 

Dalmo Silvério da Silva 

Sebastião Germano Eleutério 

Onice de Carvalho Moura 

Dr. Blair Simões Ribeiro 

AD1 

Walmir Coelho (Prédios CLIP) 

Antônio Floriano da Silva (5052, 1, 10, 19, 3, 5, 39, 96, 100, 118, 188b, 47, 55, 55b, 55A, 47f, 55c, 59, 6365, 12061, 

122, 126, 65A, 65b, 138, 146, 119, 121, 123, 127, 207, 473, 265, 25F, 33, 35, 37f, 43, 43F, 210, 25, 14f, 240, 31, 

40, 37, 39b, 39f, 8, 27, 27b, 27a, 20f, 18f, 16f, 12f, 73a, 73, 28, 30, 30a, 72, 74, 77, 83, 78, 85, 88, 85f, 87, 90, 90a, 

90b, 97, 101, 105, 139, 150, 149, 170, 157, 157a, 159, 167, 177, 206, 185, 232, 205, 234, 236, 236a, 236b, 227, 

233, 233a) 

Vereador Henrique de Paula Vieira (10, 40, 48, 62, 75, 80, 70, 79, 74, 78,76, 94, 210, 210a, 98, 8) 

João Ribeiro da Silva (8, 11, 20, 18, 21, 26, 26a, 31, 41, 50, 50a, 51, 46, 70, 59, 59a, 61, 76, 76a, 80) 

Engenheiro Nelson José Janoni (434, 430, 570, 420, 614, 123b, 617, 600, 619, 621, 627, 629, 606, 631, 635, 612, 

620, 625, 640, 636, 636a, 638a, 650, 650a, 644, 120, 120a, 108, 104, 100, 98, 980, 96, 960, 95, 94, 90, 84, 84a, 82, 

80, 80A, 81, 48, 46, 44, 42a, 34, 26, 22, 20, 18, 60, 12, 8, 4, 4a, 10 (201 - 202 - 301 - 302)) 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº11/2022 

 

 

 

13 

 

Rua Olímpia (420, 16, 18, S/N, 33, 34, 45, S/N) 

Rua Embú (12, 17, S/N, 282, 18, 21, 15, 30, 35, 32, 55, S/N, 12, 155, 155A, 155B, 157, 162, S/N, 161, 163, 173) 

Rua Dobrada (S/N, 100A, 14, S/N) 

Rua Sanjoanense (39, 39A, 39B, 70, 47, 62, 60, 58, 55, 125, 25, 22, 57, 59, 61, 8, 67, 69, 223, 71, 75, 73, 73A, 10, 

S/N, 35, 35A) 

Rua Daladeira (S/N,17,17A) 

Rua José Dirceu (7, 9, 27, S/N, 100, 78, 13, 61, 61A, 21, 120, 191, 95, 110, 80, 56, 77, 03, 36, 360, 300, 18, 83, S/N, 

2, 8, 5, S/N, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 21, 23, 18, 17, 22, 19, 54, 25, 56, 33, 56A, 31, 53, 60, 72, 72A, 67, 45, 

45A, 43, 41, 130, 146, 150A, 150, 19, 100, 20, 35, 266, 270, 271A) 

BR 265 (13 casas sem numeração) 

Sítio Cala Boca (9 Casas Sem Numeração) 

Rua Walmir Coelho (5, 19,51,16,30,32,34,38,40,44,48,113,127,125) 

Rua Rosilda (06 Casas Sem numeração) 

Rua Maria Barcelina Da  Silva (14,28,18,26,34F,36,46,52,72,56,56A,58A,58F,75,71,69, 59,55,55A,54,57,53F,53,53 

A,51,45,49,25) 

Rua Verbino Leão Soares (61,12,12A, 252, 254, 71, 260, 280, 267, 150)  

Rua Paraty (05 Casas Sem numeração) 

Rua Cabo Reginaldo Fernandes de Oliveira (215,106,108,108,108A, 229,126,233,120,42,43,41,188,58,58A,59,56, 

35,57,27,36,25,25A,23F,23A,23,32,30,28,7,26,5,16,10,51,74,76,75,75A,77,79,80,88,90F,94,210,102,104) 

Rua Nova York (7,2,9,11,10A,10F,25,20,22,35) 

Rua João Otaciliano (Rua Alegre) S/N, 6, A/S/N,10, S/N, 12, 13, S/N,18,19,21,22) 

Rua Dr. Orestes Freitas Braga  (19,21,11,23,22,26,37,4639,48A,48,42,49,40,40A67,70,136,151,112,113,117,2) 

Terezinha Guiomar Neto  

Maria Leocardia Silva Rosa  

Vicente Cirilo da Silva 

Estrada dos Moinhos  

Sítios 

 

ESF SÃO GERALDO 

Benjamin Resende 

Joaquim Borges da Silva 

Sebastião Passos Melo 

Bernardo Pinto de Azevedo  

Joaquim Procópio de Souza 

Waldemiro Balbino dos Santos 

Urbano Ribeiro de Carvalho  

Jorge Lourdes Guimarães 

Araçá 

Ângelo Tirapelli  
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João Wilson de Souza 

Inácio Cristino de Castro 

Carmelita Neves da Silva  

Florânia 

Travessa Pirajú 

Marçal Ferreira Maia 

Praça Carmelo Cardoso  

Uriel Pio 

Oscar Gonçalves de Aquino  

Josino Ribeiro da Silva 

Travessa Henrique José dos Santos  

Henrique José dos Santos 

Fernando Roque Guimarães  

José Maria Guimarães 

Rodrigues de Melo 

São Mateus  

São Leopoldo 

Travessa Ametista 

José Francisco Assunção 

Ester Vilela Magalhães  

Batista de Andrade 

Moacir Milton Rabelo 

Uriel Pio 

Urbano Ribeiro de Carvalho 

Oscar Gonçalves de Aquino  

Carmelo Cardoso 

Padre Machado  

Maestro Perciliano  

Cuiabá 

Modesto de Paiva 

Visconde de Araxá 

Pedro Ferreira Junior  

Capitão Vilarim 

Travessa Capitão Vilarim 

Praça Pr. Padre Porto Menezes 

Coronel Tamarindo 

Professor Eugênio Vieira de Souza  

Rodrigues de Melo 

Fiscal Antônio Dâmaso  

Carvalho Resende 

Bernardino Silveira 
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Ricardo Benfenatti 

Farmacêutico Desidério Rodartte 

Coronel Tamarindo 

Bica da Prata 

Engenheiro Bicalho 

Francisco Nestor dos Santos 

 

ESF BELA VISTA 

Padre Machado 

Cristino Pereira da Silva  

Alexina Pinto 

Irmãos Moreira  

Belizário Leite 

Visconde de Araxá 

Praça José Nicolau Dinali 

João Costa 

Rosalino Nascimento 

Farmacêutico José Assis Viegas  

João Meirinho 

Irmãos Moreira 

Belizário Leite  

José Cabral 

Alberto dos Reis Costa 

Jesus Evilásio de Resende 

Mestre Joaquim de Assis Pereira 

Besamat de Souza 

João Ciríaco da Costa  

Alberto dos Reis Costa  

Vicente Carazza 

Aníbal José Dângelo 

Bárbara Heliodora 

Bento Ernesto 

Nossa Senhora Auxiliadora  

Aureliano Pimental 

Dom Silverio 

Roberto Miguel Sandim 

Frei Candido 

Praça Dom Helvécio 

Bárbara Heliodora 
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Travessa João Maria de Lima 

Praça Otávio de Almeida Neves  

Joaquim Eugênio de Mesquita 

João Ciríaco da Costa  

Dom Aquino 

Aureliano Pimentel  

Dom Silvério 

Roberto Miguel Sandim 

Frei Cândido 

Algemiro Luiz Gonzaga 

Travessa dos Estudantes 

Travessa Alvoredo  

Praça Dom Helvécio 

Adão Roberto da Silva  

Afonso Santana 

Travessa Afonso Santana 

Rua Um 

Rua Dois 

Rua Quatro 

Rua Seis 

Rua Nove 

Rua Dez 

 

ESF MATOSINHOS 707 

Alberto Magalhães 

Amaral Gurgel 

Carlos Guedes 

Cel. José De Assis Sobrinho 

Herculano Veloso 

Orestes Braga 

Osvaldo Cruz 

Água Limpa 

Av. Santos Dumont até a esquina do beco sem saída da rua Orides Soares até o Nº 832 (sala de oração). 

Maestro João Feliciano 

Joaquim Portugal 

Orides Soares 

Pedro Cipriani 

Atíglio Giarola 

José Cesáreo 
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Ziquel Zanith 

Carlos Alves 

Fiscal José Pedro até a esquina da rua Santa Madalena Nº 383 e 372 

Joaquim Quintino Dos Reis até a esquina da rua Santa Madalena Nº 535 e 225. 

Padre Custódio Dias até a esquina da rua Santa Madalena Nº 307 e 258. 

Av. Josué De Queiroz até a esquina da rua Santa Madalena Nº 892 e 897B.  

Batista De Castro até a esquina da rua Santa Madalena N° 396 e 406. 

Manoel Fortes até a esquina da rua Santa Madalena Nº455 e 412A 

Praça Santa Terezinha 

Exp. Antônio Coelho Da Silveira 

Exp. Francisco Batista Rios 

Exp. Lucindo Martins De Abreu até a esquina da rua Santa Madalena N° 304 e 211. 

Carlos Henrique 

Av. 7 De Setembro até a esquina da rua Santa Madalena Nº 855 e garagem da São Vicente.  

Dentista Carlos Batista Filho 

Farmacêutico Guilarducci 

General José Ventura Pinto 

Travessa Carlos Henrique 

Travessa João Evangelista 

Travessa Jesus Silva 

Jesus Silva 

Sílvio Ferreira Pinto 

 

ESF RIO DAS MORTES 

Rua José Francisco da Silva 

Rua José Teodoro da Silva 

Travessa José Teodoro da Silva 

Rua Francisco José da Silva 

Rua João Silvério Da Silva 

Rua Nair Carvalho Silva 

Rua Argeniro das Mercês Neves 

Rua Largo da Cruz 

Rua Vereador Ernesto Silva Braga 

BR 265/Cava 

Sítios 

Povoado do Canela 

Goiabeira de Cima 

Goiabeira do Meio 

Goiabeira de Baixo 

Entrada de Goiabeiras 
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Rua Ministro Gabriel Passos 

Rua Maestro José Cândido das Neves 

Rua Pascoalina D'Angelo 

Rua Antônio Luiz de Carvalho 

João Alves dos Passos 

Rua Vereador Ernesto da Silva Braga 

Rua Alameda do Romão 

Rua José Francisco da Silva 

Sítios 

 

ESF SÃO SEBASTIÃO DA VITÓRIA 

Rua Sebastião Procópio de Carvalho 

Olímpio de Ávila 

Lauro Carvalho 

Manoel de Sousa 

Rua Jose Lopes da Silva 

Osvaldo Jose da Silva 

São Sebastião 

Maria Aparecida Lopes 

Vitória 

Travessa Lopes da Silva 

Caquende 

Engenho de Serra 

Miguel Augusto Teixeira 

Ató 

Pasto das Crioulas 

Sitio das Crioulas 

Jose de Arimateia 

Av. Antônio Afonso Andrade Leite 

Jose Lopes da Silva 

Miguel Augusto Teixeira 

Rua José Procópio de Carvalho 

Dois 

Quatro 

Margarida Maria Alacoque de Carvalho 

Evandro Avila 

Campo 

Campinho 

Rua Do Campinho 
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Jose Lopes da Silva 

Praça Nossa Senhora das Vitórias 

Olimpio Moreira de Carvalho 

Miguel Augusto Teixeira 

Sitio das Crioulas 

Januário 

Rua José Lopes da Silva 

Povoado da Pedreira 

Olímpio de Avila 

Miguel Augusto Teixeira 

 

 

SÃO MIGUEL DO CAJURU (ARCÂNGELO OU DISTRITO DO CAJURU ) 

 

ESF BOM PASTOR - 704 

Rua Batista de Castro (400 ao 699) 

Rua Fiscal Jose Pedro (400 ao 699) 

Rua Severino Posssidonio Giarola (toda). 

Avenida Josué de Queiroz (1041a, 1041F, 1049, 1081,1085,1093) 

Rua Manoel Fortes (499, 407, 411, 413, 451, 457FDS, 587FDS, 587B, 587a, 587, 599, 601, 607, 613, 623, 625, 627, 

6272, 631, 635, 637, 740, 684) 

Rua Josué de Queiroz (858, 8589, 904, 0928, 0942, 944, 944b, 970, 970a, 1000, 1002, 1006, 1010, 1012, 1020, 

1070, 1070F, 1080, 1084, 1090) 

Avenida Santos Dumont (17, 145, 840, 850, 860, 870, 872, 874, 900, 908, 916, 20, 926, 944, 954, 955, 964, 986, 

998, 967, 969, 979, 1110, 1025, 1027, 1027a, 1126, 1128, 1140, 1147, 1148, 1148a, 1149, 1149F, 1150,1150a, 

1151, 1151F, 1152, 1153, 1154, 1154F, 1155, 1160, 1164) 

Santa Madalena (13, 23, 44, 44a, Conferência toda, 75, 75, 77, 78, 86, 92, 173, 175, 177, 412) 

Sitio Agua Limpa (todas as casas) 

Rua Santa Madalena 

Avenida Josué de Queiroz (885, 8852, 873, 889, 915, 923, 941, 951) 

Rua Padre Custodio Dias (262, 262, 266, 267, 268, 268, 278, 449, 453, 454, 457, 459, 459B, 463, 467, 471, 481, 

485, 469, 470, 479, 497, 497b, 481, 485, 498, 504, 540) 

Rua Joaquim Quintino dos Reis (11, 23, 27, 268, 270, 280, 298, 307, 311, 320, 321, 324, 326, 3264, 347, 352, 355, 

356, 362, 367, 372, 377) 

Rua Expedicionário Lucindo Matins de Abreu (335, 337, 337A, 347, 351, 381, 381A, 381b, 391, 391b, 395, 397, 

400, 407, 415, 417, 452, 452a, 455, 460, 460a, 467, 470, 480, 484, 487, 494, 510, 510A, 512, 513, 514, 516) 

Rua Pedro Farnese (8, 9, 12, 19, 20, 20A, 23, 23f, 27, 29, 36, 369, 55, 57, 57a, 57b, 59, 61, 65, 67, 70, 74, 75, 77, 

78, 80, 80A, 80b, 80f, 88, 88A, 94, 95, 104, 108) 
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Avenida Santos Dumont (1161, 11619, 1162, 1162F, 1166, 1163, 1165, 1166a, 1225, 1237, 1241, 1200, 1200, 

1200F, 1272, 1278, 1286, 1290, 1292, 1294, 1294a, 1296, 1296a, 1300, 1304, 1323, 1323F, 1326, 1326F, 13269, 

1333, 1333F, 1335, 1336, 1306, 1310, 13109, 1308) 

Rua Jose Elpidio Teixeira (7, 10, 12, 123, 15, 16) 

Rua Alcendino Batista do Nascimento (3, 5, 5A, 6, 8, 10, 10A) 

Rua Antonio Jose dos Santos (15, 22, 23, 26, 26F, 27, 278, 30, 33, 36F, 39, 39F, 45, 55, 553, 55F, 56, 562, 56B, 67, 

69a, 69F, 72, 73, 74, 74, 75, 77, 85, 859, 85B) 

Rua Leticia Dangelo (4, 49, 7, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 17, 178, 17F, 18, 20, 20, 20B, 35, 35F, 45, 45B, 55, 76, 80, 800, 

80F, 77, 770, 91, 92, 93, 95, 96, 969, 96, 137, 137, 141, 145, 145, 173, 175, 1759, 177, 179, 181, 180, 184, 228, 

230, 230F, 250, 2500, 260, 266, 270, 280, 309, 313, 323, 323F, 325, 325F, 337, 343) 

Rua Manoel Fortes (711, 713, 715, 717, 719, 721, 751, 752, 755, 761, 762, 765, 788, 7889, 788B, 790, 790F, 792, 

800, 8000, 813, 813a, 813F, 814, 817, 817a, 822, 823, 823a, 834, 839F, 841, 841F, 845, 846) 

Avenida Josue de Queiroz (1130, 11300, 1140, 1146, 1150, 1154, 1156, 1160, 1168, 1170, 11700, 1206, 1210, 

12109, 1220, 1220A, 1220B, 1220C, 1220D) 

Rua Jornalista Jose Beline dos Santos (7, 11, 15, 17, 39, 51, 54, 55, 56, 57, 57, 58, 58, 59, 59a, 62, 66, 66F, 68, 74, 

78, 80, 81, 81B, 89, 116, 116, 116B, 118a, 118B) 

Rua Expedicionário Lucindo Martins de Abreu (690, 6900, 622, 575, 573a, 620, 582, 571, 582F, 508, 578F, 569, 

576, 559, 568, 567, 565, 560, 563, 557, 12, 23, 139, 15, 543, 6000, 33) 

Rua Joaquim Quintino dos Reis (520, 550, 550, 559, 552a, 552, 600, 600F, 579, 598, 603, 615, 608, 656, 656, 640, 

645) 

Rua Padre Custódio Dias (8019, 770, 801, 760, 795, 789, 755, 735, 488, 480F, 731,729,480, 721, 699, 478, 476, 

426a, 499F, 699a, 688, 6882, 697, 695, 689, 691) 

Rua Fiscal Jose Pedro (713, 715, 717, 719, 716, 723, 727, 7274, 729, 726, 736, 736a, 746, 753F, 751, 7514, 767, 

767B, 7673, 765, 769, 781, 756, 758, 760, 768, 785, 7852, 785b, 753) 

Rua Batista de Castro (834, 834A, 771, 830, 830A, 765, 822, 816b, 816a, 761, 763, 822A, 822B, 822, 810, 769, 

769A, 769B, 737, 757F, 757A, 808, 732, 753, 730, 730F, 745, 741, 726, 737, 722, 721, 721A, 718) 

Avenida Josué de Queiroz (1143, 1143F, 1145F, 1155, 1155F, 1167F, 1207,1177, 1143,1165) 

Rua Letícia Dângelo (481, 481F, 487, 487F, 493, 495, 495A, 499, 601, 596, 605, 613, 621, 621A, 662, 656, 656A, 

619) 

Rua Pedro Farnese (270, 282, 286, 286F, 279, 298, 307, 308, 310, 310, 315, 315a, 315B, 315F, 316, 319, 320, 321, 

323, 328, 400, 4000, 441, 450, 450a, 325) 

Rua Jornalista Jose Beline dos Santos (245, 245b, 251, 265, 268, 272, 272, 2778, 279, 276, 280, 282, 288, 285, 293, 

355, 418, 363, 433, 437, 355a, 433f, 459, 293, 426, 430, 430F, 461, 473, 473a, 457, 457a, 480, 491, 493, 505, 5050, 

533, 543, 5452, 545, 553, 618, 6200, 620, 624, 625, 600, 618f, 643, 643, 6556553, 665, 675, 643F, 437, 486, 662, 

656, 656a, 422, 462, 460) 

Rua Leticia Dangelo (389, 396, 3989, 398, 400, 402, 403, 403a, 407, 407a, 409, 454, 456, 458, 459, 460, 4600, 462, 

467, 468, 468f, 469, 469, 471, 474, 4741b, 471c, 478, 482, 482f, 490, 490f, 496, 517, 539, 553, 549, 549f, 561, 579, 

587, 591, 5919, 595, 596, 600, 606, 609, 610, 611, 611f, 614, 615, 618, 660, 856, 880, 882, 994, 1002, 1213) 

Rua Pedro Farnese (454, 458, 464, 466, 466F, 480, 480F, 482, 484, 501, 503, 507, 507a, 509, 509a, 511, 5119, 523, 

527, 653, 655, 661, 665, 685, 688, 688a, 695, 705, 706, 707, 711, 711, 714, 714B, 714C, 719, 721, 860, 862) 
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Rua Joaquim Quintino dos Reis (539F, 541, 660, 670, 675, 680, 683, 685, 685F, 690, 6900, 694, 695, 705, 800, 

800F, 822, 8220, 826, 826a, 835, 832F) 

Rua Padre Custodio Dias (880, 8802, 997, 1001, 1016, 1016a, 1018, 1021, 1024, 1025, 1026, 1027, 1031) 

Avenida Josue de Queiroz (1239, 1359, 1359a, 1371 apt (101, 102, 201, 202) 

Rua Fiscal Jose Pedro (769, 769a, 769F, 773, 789, 803, 842, 846, 850, 852, 854, 856, 861, 861F, 865, 866, 866a, 

867, 867F, 869, 872, 876) 

Rua Expedicionario Lucindo Martins de Abreu (581, 583, 589, 591, 592, 599, 603, 605, 610, 611, 613, 619, 621, 

6212, 663, 679, 685, 701, 701, 720) 

Rua Batista de Castro (825, 825B, 836, 836a, 837, 8372, 841, 844, 8444, 845, 846, 848, 853, 853F, 860, 865, 867, 

868, 868F, 872, 907, 913, 9134, 915) 

Rua Isabel Zacarias de Paiva (05, 119, 13, 22, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 37, 39, 41, 43, 45, 46, 47, 48, 49, 

50, 50a, 51, 54, 55, 56, 57) 

Rua Venina Cantelmo Salomão (05, 07, 08, 09, 10, 11, 11a, 19, 25) 

Rua Elmira Maria de Oliveira (03, 04, 05, 05a, 07, 09, 12, 12a, 14, 38, 50) 

Rua Sete de Setembro (776, 770, 778, 780, 780a, 780B, 780C, 782, 857, 859, 861, 871, 879, 889, 890, 892, 899, 

896, 901, 903, 907, 908, 913, 918, 922, 923, 927, 938, 948) 

Rua Pedro Farnese (124, 128, 1289, 130, 132, 132, 139, 171, 1719, 181, 194, 195, 1959, 199, 204, 203, 2039, 210, 

213, 215, 220, 220, 224, 224, 228, 230, 235, 236, 237, 239, 239, 248) 

Rua Expedicionario Lucindo Martins de Abreu (344, 420, 420a, 421, 421a, 426, 428, 429, 430, 434, 435, 442, 455, 

467, 476, 471, 471a, 471F, 485, 478, 478a, 580, 580a, 590, 600, 600a, 602, 602A) 

Rua Joaquim Quintino dos Reis (155, 155F, 151, 181, 1819, 181F, 197, 344, 344a, 393, 401, 460, 4600, 470, 480, 

480F, 490, 498, 711, 713, 714, 715, 718, 719, 720, 721, 7219, 729, 7290, 747, 753, 819) 

Rua Padre Custodio Dias (557, 563, 572, 580, 5800, 582, 585, 593, 588, 595, 596, 596a, 597, 5970, 600, 600a, 610, 

645, 660, 670, 672, 645a) 

 

 

ESF BOM PASTOR - 705 

Rua Manoel Fortes (939, 941, 950, 951, 9514, 952, 954, 960, 964, 968, 990, 961, 981, 981F, 9814, 984, 986, 971, 

1001, 1049, 1049, 1049B, 1084, 1086, 1087, 1088, 1088F, 1089, 1089F, 1090, 1090a, 1091, 1099, 1101, 1111, 

1111F, 1121) 

Avenida Josué de Queiroz (1348, 1348B, 1354,1354a,1354B, 1390, 1392, 1392a, 1392B, 1392C, 1396, 1492, 

1492B, 1538, 1540, 15400, 1544, 1544F) 

Rua Antonio Jose dos Santos (07, 207, 213, 2132, 233, 236, 239, 241, 268, 268F, 270, 332, 342F, 348, 356, 377, 

380F, 385, 390) 

Rua Alcendino Batista do Nascimento (174 ao 372) 

Rua Almir de Assis (toda) 

Rua Celestino Calsavara (167 ao 320) 

Rua Alcebiades da Paixão 

Rua Antonio de Sousa 
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Rua Zote Abraão 

Rua Alexandre Eduardo dos Santos 

Rua Cristina Gonçalves 

Avenida Um 

Rua Alvacir de Andrade (276, 280, 282, 282a, 282B, 284, 295, 296, 296a, 300, 302, 304, 327, 327a, 327B, 361, 

361B, 363, 363a, 364, 364a, 365, 3652, 365, 367, 367, 369, 375, 376 APT (201, 202, 301, 302, 401, 402) 378, 390, 

398F, 400, 400a, 406, 410, 410a, 410B, 412, 412a, 412B, 416, 416a, 606, 608, 610, 610a, 625, 635, 369) 

Rua Analia Lancetti Randi 

Rua Celestino Calsavara (16 ao 108) 

Rua Alcedino Batista do Nascimento (27 ao 87) 

Rua Alvacir de Andrade (9, 10, 10a, 10B, 14, 14a, 21, 31, 40, 46, 50, 52, 54, 99, 990a, 99B, 101, 101a, 103, 106, 

111, 117, 119, 199F, 125, 129, 133, 134, 136, 137, 138, 1389, 140, 1400, 170, 1700, 170B, 171, 171, 172, 172, 

172F, 175a, 177, 182, 182a, 184, 186, 189, 229, 229a, 235, 235a, 239, 245, 246, 255, 246, 262, 264 APT (1 e 2), 

264a, 268, 645, 655, 1348F) 

Rua Antonio Jose dos Santos (154, 154B, 164, 180, 1800, 180F, 184, 197, 212, 214, 216, 226, 226a, 232) 

Rua Manoel Fortes (906, 908, 910, 916, 9169, 934, 934a, 938, 940, 943, 950, 953, 947, 963, 965) 

Avenida Josue de Queiroz (1240, 1240a APT (101, 104, 203, 204) 1390, 1390a, 1394, 1398, 1412, 1412B) 

Rua Édipo Monteiro Castanheira 

Rua Antonio Sacramento Torga 

Rua Antonio Bernadino de Paiva 

Rua Avelino Andrade Pinheiro 

Rua Pedro Souza Silva 

Rua H2 

Rua Carlos Alberto Cordeiro 

Rua Eduardo Augusto de Oliveira 

Rua Luiz Santiago Teixeira 

Rua Jose Rodrigues 

Rua Carlos Eduardo 

Travessa Valdemar Eugenio Gonçalves 

Br 265 (05 ao 79) 

Rua Henrique Clemente Fernandes (20, 25, 30, 35, 40, 45, 48, 52, 71, 72, 215, 225, 260, 300, 305, 353, 360, 364, 

368, 370, 380, 397, 400, 405) 

Avenida Josue de Queiroz (2006, 2008, 2094, 2096, 2098, 2100, 2105, 2155, 2156, 2165, 2187, 2225, 3158, 3241, 

3245, 3246, 3255, 3265, 3286, 3288) 

Rua das Dalias 

Rua das Violetas 

Rua das Margaridas 

Rua das Camelias 

Rua dos Miosotis 

Rua das Hortencias 

Rua dos Girassois 
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Rua dos Lirios 

Rua dos Antulios 

Rua Henrique Clemente Fernandes (2, 4, 4a, 8, 24, 28, 30, 485, 495) 

Avenida Josue de Queiroz (1623, 1625F, 1629, 1900, 1928, 1930, 1938, 1958, 1958a, 1958B, 1968, 1986, 1990, 

2001, 2002, 2008, 2156, 2156a, 2608, 2610, 2614, 2618, 2618a, 2618B, 2622, 2624, 2626a, 2626B, 2634, 2638, 

2642, 2674, 2694, 2698, 2706, 2712, 2720, 2791, 2793, 2801, 2809, 2841) 

Rua Crisantemos 

Rua das Orquideas 

Rua das Petuneas 

Rua dos Geraneos 

Rua das Azaleias 

Rua José dos Santos 

Rua das Palmas 

Rua Vitoria Regia 

Rua das Rosas 

Rua das Acacias 

Rua das Berbeiras 

Rua das Açucenas 

Rua das Papoulas 

Avenida dos Ipes 

Avenida Josue de Queiroz (1381, 1383, 1387a, 1387B, 1387C, 1389, 1391, 1393, 1393a, 1395, 1399, 1397, 1401, 

14014, 1409, 1409a, 1409F, 1411, 1413, 1415APT, 1419, 1420, 1477, 1485, 1491, 1491a) 

Rua Fiscal Jose Pedro (959, 966, 968, 970, 972, 972a, 966a, 997, 998, 1003, 1004, 1004F, 1005, 1006, 1012, 1014, 

1019, 1025, 1030, 1036, 1100, 1140, 1113, 1115, 1117, 1119, 1121, 1131, 1139, 1144, 1150, 1154, 1156, 1158, 

1447, 1449, 1453, 1455, 1456, 1457, 1460, 1462, 1464, 1465, 1468) 

 

 

ESF SENHOR DOS MONTES 

Rua José Valentim da Silva – nº 176 até 478 

Rua Altamiro Flor – nº103 até 285 

Rua Alvinópolis – nº 165A até 577F 

Rua Sebastião Nery (Sargento Batista de Souza) – nº23 até 37 

Rua Beatriz Ambrosio Vieira – nº 02 até 37 

Rua Lavras – nº 17até 100 

Rua Toledo – nº 6 até 187 

Travessa Toledo – nº 33 até 425 

Rua Pratápolis – nº 467 e 95 

Rua Ipraí – nº 383 a 467B 

Rua Ricardo Geraldo dos Santos – nº 14 até 103 
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Rua José Martins Garcia – nº 9 até 208 

Rua Bento Portela – nº 138 até 210 

Rua dos Minerais – nº 9 até 284 

Rua do Cruzeiro – nº 10 até 225 

Rua João Rosa – nº 40 até 250 

Rua Rubi – nº192 e 192B 

Rua José Pedro Azevedo – nº 22 até 51 

Rua João Henrique – nº 12 até 201 

Rua Monte Negro – nº2 até 106 

Rua Aurea Marques – nº 9 até 78 

Rua Antônio de Assis – nº 111 até 272 

Rua Monte Zuma – nº 15 até 76 

Rua João Magalhães – 149ª até 321 

Rua José Martins Garcia – 63ª até 142 

Rua João Rosa – 22 até 46 

Praça Eduardo Rodrigues Vale – 18 até 150 

Rua Emílio Viegas – 52 até 82 

Rua Joaquim Borges – 139 até 145 

Rua José Pereira Filho – 41 até 145 

Travessa João Magalhães – 6 até 50 

Rua Eduardo Rodrigues Filho – 13 até 63 

Rua Projetada – 4 até 18 

Rua Amazonas – 17, 26, 30 e 51 

Rua José Eugênio Santiago –  03 até 621 

Rua Gabriel Martinho – 13 até 620 

Rua Euclides Magalhães – 22 até 216 

Rua Aparecida dos Anjos – 22 até 284 

Avenida Nossa Senhora da Saúde – 28 até 218 

Rua Nossa Senhora de Belém – 03 até 218 

Rua Gina Ovídio Della Croce – 03 até 223ª 

Rua dos Andradas – 9 até 504 

Rua Alfredo Moreira – 19 até 208 

Rua João Wilson – 36 até 508 

Rua Domingos Marcos – 8 até 268 

Beco das Gaivotas – 17até 50 

Rua João Pretinho – 22 até 72B 

 

 

EQUIPE FÁBRICAS 303 (EQUIPE NOVA) 
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Av. Leite Castro, a partir da Frei Candido sentido ponte do bezerrão até a rua Antônio Daldegan 

Rua Antônio Daldegan 

Fiscal Januário Ramos 

São Francisco 

Rua Tocantis 

Rua do Campo 

Rua Arlindo Henrique da Silveira 

Rua Benedito Luiz Agostini 

Rua Aritides Zanetti 

Rua Angélico Benfenatti 

Rua Geraldo Ribeiro de Resende 

Rua Um 

Rua Cinco 

Rua Seis 

Rua Sete 

Rua Dois 

Rua Quatro 

Rua Alberto Magno Santana 

Rua Padre Francisco Gonçalves 

Rua José Narcísio da Silva 

Rua Carlos Zansavio 

Rua Professor Ribeiro Campos 

Rua Sargento Orlando Randi 

Rua Eduardo Jacinto do Nascimento 

Rua Waldemar Gomes Ribeiro 

Rua Estudante Francisco Paulo Resende 

Rua Rosária Silva Terra 

Rua Operário Lourenço Margotti 

Rua Alírio Silva 

Rua Rua Lauro Mazonni 

Rua João Felipe de Paiva 

Rua E 

Rua Miguel Fernandes de Morais 

 

 

 

 

EQUIPE FÁBRICAS 304 (EQUIPE NOVA) 
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Av. Leite de Castro, a partir da Rua Antônio Daldegan até a ponte do Bezerrão  

Rua 5 

Rua Tupis 

Rua Aimorés 

Rua Tupinambás 

Rua Guarani 

Rua Tamaios 

Rua Guaacui 

Vila João Lombardi 

Vila São Paulo 

Rua Caítes 

Rua do Patronato 

Rua Alberico Resende 

Cidade Universitária 

Buião 

Colônia do Bengo 

Colônia José Teodoro I 

Colônia José Teodoro II 

Fé 

Bairro Cidade Verde 

 

ESF MATOSINHOS 708 (EQUIPE NOVA) 

Rua Francisco Garcia de Lima 

Rua Elpidio Antônio Ramalho 

Rua Antônio Francisco Gonçalves 

Rua Doutor João Batista Galdêncio 

Rua João Rodrigues de Melo 

Rua Geraldo Cristovão de Carvalho até o início da Rua Doutor Francisco Dionese Garcia de Lima 

Rua José Leoneo Coelho  

Rua joão Vicente de Castro 

Rua José Raposo 

Rua José Senna Filho 

Rua Faconiere dos Santos 

Rua Jaime da Silva Coelho 

Rua Vereador José Magela de Carvalho 

Rua Geraldo Pires Teixeira 

Rua João Lombardi Filho 

Rua Vereador Jamil Nacif 

Rua Salim Felipe José Resende 
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 Av. Prefeito Mário Lombardi 

Rua José Patrocinio D’angelo 

Rua Anacleto ferreira 

Rua Antônio Ferreira Alves da Silva 

AV. Leite de Castro até Praça afonso Dalli 

Rua Frei Cândido da Rua Juvelino Benfenatti até o Albergue Santo Antônio 

Rua Doutor Oscar da Cunha 

Rua Expedicionário José Carazza Neto 

Rua Dario Bassi 

Rua Engenheiro Edmundo Loures 

Rua Vereador Elidio Araújo 

Rua Cristóvão Colombo da Praça Afonso Dali até Rua Frei Candido 

Rua Aureliano Pimentel, a partir da Rua Dom Silvério 

Rua Antônio de Freitas Carvalho 

Rua Altamiro Neves 

Rua Cecy Neves 

Rua Adelmo de Carvalho 

Rua João José Soares 

Rua Marechal Ciro Espirito Santos 

Rua Antônio Lombello Rocha 

Rua Professor Jose Luiz Dilascio 

Rua Mário Mourão 

Rua Renato Mário Mourão 

Caieira 

 

 

ESF BOM PASTOR 709 (EQUIPE NOVA) 

Rua Henrique Clemente Fernandes; 

Rua Jaci Ferreira de Resende; 

Rua Jose dos Santos; 

Rua Roberto Hideak Sato; 

Rua Avelino Andrade Pinheiro; 

Projetada 4; 

Rua Mario Martins de Oliveira; 

Rua Manuelinho Moreira de Carvalho; 

Rua Carlos Alberto Cordeiro; 

Rua Edson Sena; 

Av Maria Alves Barbosa19-Rua Geraldo Lima; 

Rua Francisco Vicente de Paulo; 
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Rua José Domingos Eugênio Reis; 

Rua Z; 

Rua I; 

Rua G; 

Rua R; 

Rua João Valentim. 

 

 

ESF DOM LUCAS 804 (EQUIPE NOVA) 

Rua Maestro Vicente Vale; 

Rua Ana Dias de Almeida; 

Rua Geraldo Lima; 

Rua B; 

Rua Projetada; 

Rua Domingos Eugênio Reis; 

Rua Elza Magalhaes; 

Rua Abílio da Silva; 

Rua Onofre de Sousa; 

Rua Francisco Damasceno; 

Rua Francisco Della Cruz; 

Rua Antônio Reis; 

Rua Sargento Avelino J.A; 

Rua Joaquim da Rocha; 

Rua Dr. Altamiro Braga; 

Rua Modesto Zeferino; 

Av. Maria Alves Barbosa; 

Rua Geraldo Lima; 

Rua Francisco Vicente de Paulo; 

Rua José Domingos Eugênio Reis; 

Rua Z; 

Rua I; 

Rua G; 

Rua R; 

Rua João Valentim; 

Rua Jose Alves A.; 

Rua Padre Pedro Teixeira Pereira; 

Rua Ana Dias; 

Rua Irmã Gema Ferraces Seijo; 

Rua José Domingos Eugenio Reis; 
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Rua João Geraldo Braga; 

Rua Projetada; 

BR 265 (trevo Tijuco) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CAPA E FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
INSTRUÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:  

A - Não deve conter qualquer identificação do candidato no corpo do Recurso (Argumentação e Pedido). 

B - A identificação do candidato deverá ser feita SOMENTE na Capa do Recurso. 

C - Apresentar uma Capa para cada questão ou objeto de recurso.  

D - Digitar o recurso de acordo com as especificações estabelecidas no edital. 

E - No corpo do Recurso, apresentar argumentação lógica e consistente, acrescidos de indicação da bibliografia 

pesquisada pelo candidato para fundamentar seu questionamento. Utilize quantas linhas ou páginas que precisar.  

F - Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso. 

G - Usar um formulário de recurso para cada questão em que solicitar revisão. Não utilize a mesma página para 

recorrer contra outra questão. Ao terminar sua argumentação e pedido de revisão para uma questão, encerre a 

página e crie outra capa conforme o modelo e faça outro recurso para a(s) outra(s) questão(ões) que desejar. 

H -Anexar ao formulário de recursos, documentos que comprovem, para cada caso, sua argumentação e pedido, 

tais como a bibliografia pesquisada, cópia do AR (Correios), protocolo de entrega, comprovante de pagamento 

da inscrição, etc. 

 

ATENÇÃO: A inobservância das especificações estabelecidas no edital para apresentação dos recursos, bem 

como de quaisquer das instruções acima resultará no indeferimento do recurso. 
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CAPA PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 

 
Candidato: ______________________________________________________________________  

 

Número de controle/inscrição: _____________ 

 

Número do documento de identidade: ___________________________  

 

Função Pública: ________________________________________________________________________ 

 

Data: ____ /____ / ________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

Caberá recurso fundamentado, dirigido em única e última instância à Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de São João Del Rei/MG, contra todas as decisões proferidas no âmbito 
desse PSS, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como: 
 

a) (      ) Anulação e cancelamento da inscrição;  

b) (      ) Indeferimento do pedido de isenção do valor da taxa de inscrição; 

c) (      ) Indeferimento da inscrição por falta de pagamento; 

d) (      ) Indeferimento do pedido de condições especiais para realização da prova; 

e) (      ) Indeferimento da inscrição para concorrer na condição de pessoa com deficiência; 

f) (      ) Questões da prova objetiva de múltipla escolha e gabaritos preliminares; 

- Questão recorrida: _________ 

- Opção divulgada no Gabarito: ________ 

-  Opção marcada pelo candidato:________ 

g) (      ) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva de múltipla escolha, desde que se refira a erro de 
soma das notas; 

 

h) (      ) Classificação final. 
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FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

Função Pública: ___________________________________________   Caderno nº: _______ 

Prova: ___________________________________________________  nº da questão: ______ 

ARGUMENTAÇÃO LÓGICA DO RECURSO: 

 

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

__________________________ 

 

 

PEDIDO DO CANDIDATO: 

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 

BIBLIOGRAFIA PESQUISADA: 

__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________ 

 


